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PREFEITURA DO MUN/CIPIO DE RIBEIRAO DO PINH
- ESIADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 07 de março de2022

Senhor Prefeito

Atenciosamente,

\_-
CíCERO ROGERIO SANCHES

Secretário de Administração

r/
L

F'r.
(,rl

Venho através deste solicitar de vossa senhoria a contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de manutenção dos computadores utilizados pela administração Municipal,

Secretaria de Educação, Secretaria de Assistência Social.

Esta solicitação e necessária tendo em vista que o atual contrato encerra-se no dia

22103t2022 e não pôdemos renová-lo, além de não possuímos em nosso quadro de servidores

Íuncionário capacitado para tais atividades.

Os serviços a serem executados deverão compreender:

01) Serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de informática, instalaçÕes de

soitware, luporte a rede à suporte técnico quando necessário. Manutenção preventiva e corretiva nos

equipamentos de informática compreenderá:
Oi.t'- formatação de computadores e reinstalação de softwares necessários;

01.2 - Substituíçâo de peças, as quais somentá serão executadas apos autorização emitida através

de prévio orçamento aPresentado;
01.3 - Remoção de vírus;
01.4 - Cabeamento e insialação da parte física da rede interna, quando necessário;.-.

01.5 - Cabeamento, compartilhamento e instalação de impressoras e periféricos, conforme

necessidade,
01.6 - Configuração dos sistemas utilizados e suas referidas atualizações, quando necessário;

Ol.7 - ConfúuraôOes necessárias para acesso aos sites que o municÍpio necessite obter ou repassar

informações e dados;
01.8 - Dowloads necessários;
01.9 - Concertos objeto dessa licitaçáo compreendem: monitores, cpus, estabilizadores, no-breaks'

modem switch, impressoras e demats periféricos'

02) A empresa deverá disponibilizar atendimento remoto em até 30 minutos ou presencial em até 60

minutos nos locais indicados.

sendo o que tínhamos para o momento e certos de vosso atendimento, elevo minhas consideraçÔes'
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DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
Prefeito MuniciPal
Ribeirão do Pinhal -Paranâ.
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PREFEITIJRA DO MUN'CIPIO DE R'BEIRÃO DO P'N

- ESIADO DO PARANA -

PESqUTSA DE PREçOS

r-E

P J

NOM

CNPJ ,/rr'//í/Ztaa/- í7
INS.ESTADUAL:

ENDER

CIDADE

FONE:

01

1dÍry//í// EMAIL:

VAUDADE OA COrnçÃO:

coNDrçôEs DE

TOCAL E DATA:

SE DE INFORMÁTICA

ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA

9.541.94210001- 89
INFORMATICA

Vereador Francisco César
Nogari,273 - Centro
cEP 86.490-000

IrtBEtRÃO DO PTNHAL - PL.l

UNIT TOTAL
OTDE UNID

DESCRIÇAO
ITEM

.á.2&2, ,t/,YAça'12 MESES Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
manutenção dos computadores utilizados pela administração
Municipal, Secretaria de Educação, Secretaria de Assistência Social.
Os serviços a serem executados deverão compreender:
01) Serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos
de informática, instalações de software, suporte a rede e suporte
técnico quando necessário. Manutenção preventiva e corretiva nos
equipamentos de informática compreenderá:
01.1 - Formatação de computadores e reinstalação de softwares
necessários;
01.2 - Substituição de peças, as quais somente serão executadas
após autorização emitida através de prévio orçamento apresentado;
01.3 - Remoção de vírus;
01.4 - Cabeamento e instalação da parte física da rede interna,
quando necessário;
01.5 - Cabeamento, compartilhamento e instalação de impressoras e
periféricos, conforme necessidade;
01.6 - ConÍiguração dos sistemas utilizados e suas referidas
atualizações, quando necessário,
01 .7 - ConÍigurações necessárias para acesso aos sites que o
município necessite obter ou repassar informações e dados;
01 .8 - Dowloads necessários;
01 .9 - Concertos objeto dessa licitação compreendem: monitores,
Cpus, estabilizadores, no-breaks, modem switch, impressoras e
demais periféricos.
02) A empresa deverá disponibilizar atendimento remoto em até 30
minutos ou presencial em até 60-minutos nos locais indicados.

Ruo Poroná, 983 - Centro - Cep 8ó.490-000 - Fone (43) 355 I .830 I ou 8320
E-mail: - comP r os.P m rqinh ol@gmoil.com e PruLbhsJ@ ol,çun.bt
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PIN
- ESIAD O DO PARANA -

É

03
PLANITHA PESqUISA DE PREçOS

NOME: ALINE MAYARA BEGO ALVES INFORMATICA EIRELI ME

CN PJ: 18.482 .292/0O0L-OL

I N S. ESTA D UAL: 90636L02-7 2

ENDEREÇO:RUA JOSE AGNELO CORREA DE CASTRO 148

CIDADE:CAMBARA/PR

FONE: 3532-1821 EMAIL: alineinformaticame@gmail.com

SE DE INFORMÁTICA

01

DESCRTÇAO UNIT TOTAL
ITEM QTDE UNID

MESES Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
manutenção dos computadores utilizados pela administração
Municipal, Secretaria de Educação, Secretaria de Assistência Social.
Os serviços a seÍem executados deverão compreender:
01) Serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos
de inÍormática, instalações de software, suporte a rede e suporte
técnico quando necessário. Manutenção preventiva e corretiva nos
equipamentos de inÍormática compreenderá:
01.1 - Formatação de computadores e reinstalação de softwares
necessários;
01.2 - Substituição de peças, as quais somente serão executadas
após autorização emitida através de prévio orçamento apresentado;
01.3 - Remoção de vírus;
01.4 - Cabeamento e instalação da parte física da rede interna,
quando necessário;
01.5 - Cabeamento, compartilhamento e instalação de impressoras e
periféricos, conforme necessidade,
01.6 - Configuração dos sistemas utilizados e suas referidas
atualizações, quando necessário;
01 .7 - Configurações necessárias para acesso aos sites que o
município necessite obter ou repassar informações e dados;
01.8 - Dowloads necessários;
01.9 - Concertos objeto dessa licitação compreendem: monitores,
Cpus, estabilizadores, no-breaks, modem switch, impressoras e
demais periféricos.
02) A empresa deverá disponibilizar atendimento remoto em até 30
minutos ou presencial em até 60 minutos nos locais indicados.

R$ 2100,00 R$ 2100,0012

VAUDADE DA COTAçÃO: 30 dias

coNDlçõEs DE PAGAMENTO: a vista

Cambara, 11de Março de2O22

ALINE MAYARA
BEGO ALVES

INFORMATICA

EIREL!:184822920
001 01

Assinado de forma digital por ALINE

MAYARA BEGO ALVES INFORMATICA

EIRELI:'l 84822920001 01

DN: c=BR, o=lCP-Brasil, ou=Autoridade
Certificadora Raiz BÍasileira v2. ou=AC

SOLUTI, ou=AC SOLUTI Multipla,
ou=278081 440001 25, ou=Certifi cado PJ

A3, cn=ALINE MAYARA BEGO ALVES

INFORMATICA EIRELI:'l 84822920001 01

Dados: 2022.03.1 I 15:05:07 -03'00'

ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA

Ruo Poroná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone (43) 355 I .830 I ou 8320
E-moil: - compras.pmrpinhol@gmoíl.com e pnrpJthg!@plçgm,br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADOS. PE
MACHADOS.PE

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO OOOí6/202í
Processo Administrativo No 00052/2021

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: JOSE ALFREDO DA SILVA JUNIOR

Data de Publicação: 2711012021 10:53:04

LOTE í
Item: 1 Quant.: 12 Unidade: lríÊS Val. Ref.: g.766,67

Descrição: Contratação de empresa especializada para realização da Manutenção Corretiva e Preventiva dos
equipamentos de informática da Prefeitura Írlunicipal de Machados e Secretarias Vinculadas do Município de
Machados.

. - ierviços corretivos e preventivos nos computadores, como formatações, limpezas e troca de peças quando necessário.
Serviços corretivos e preventivos nas impressoras, como limpeza e troca de peças.
Serviços corretivos e preventivos nos estabilizadores, nobreaks, módulos isoladores, scanners e periféricos em geral.

Autor
NEW NET PROVEDOR DE INTERNET LTDA

LUis HENRTQUE A. DE MELo E stLVA - ME

Marca/Modelo
serviço

sERVrÇO / SERVTÇO

Valor
3.200,00

3.766,67

Item:2 Quant.: 12 Unidade: MÊS Val. Ref.: 3.433,33

Descrição: Contratação de empresa especializada paru dar suporte e consultoria em gestão de T.1., e suporte
especializado em microcomputadores, consultoria e suporte em servidores, suporte em rede lógica, atendimento ao
usuário final, consultoria em segurança de ti de dados, paru a Prefeitura municipal e Secretarias Vinculadas do
município de Machados-PE. Funcionando do seguinte modo: ATIVOS DE REDE (ROTEADOR) . Gerenciamento de
ROUTERBOARD Mikrotik; ' Gerenciamento das políticas de segurança na internet; . Gerenciamento das regras de
Firewall; ' Gerenciamento do controle de banda; ' Gerenciamento do servidor DHCP; . Gerenciamento das VPN?s; .

Gerenciamento e manutenção das queues para a rede local; ' Cadastro de dispositivos dos funcionários a rede, com
aplicação das políticas necessárias; ' Bloqueio de sites adultos, na rede externa, . Atendimento ao usuário final nos
prédios da Prefeitura e diversos setores SERVIDOR ' Gerenciamento e Administração da estrutura; ' Administração do
OS para Servidor ' Gerenciamento da segurança da rede interna (permissões de acesso a pastas e BD); ATIVOS DE
REDE (SWITCH) ' Gerenciamento da estrutura; ' Gerenciamento das configurações do ativo de rede tipo SWITCH; .

Serenciamento de VLAN?s de ativo de rede do tipo SWITCH ' Gerenciamento das configurações básica de ativo de'\-rede tipo Access Point; ' Gerenciamento e Otimização das configurações; ' Gerenciamento da política de segurança
rede interna e externa; SOFTWARE ANTIVIRUS ' Gerenciamenio e Administração do servidor de Antivírus; .

Gerenciamento e Administração das polítrcas de segurança do antivírus; ' Gerenciamento e Administração dos filtros
utilizados nas políticas internas.

Autor
NEW NET PROVEDOR DE INTERNET LTDA

ruis nrruRreuE A. DE MELo E stLVA - ME

Marca/Modelo
sêrviço

sERVrÇO / SERVrÇO

Valor
2.800,00

3.433,33

LOTE 2
Item: 1 Quant.: 12 Unidade: MÊS Val. Ref.: 2.766,67

Descrição: Contratação de empresa especializada para realizaçáo da Manutenção Corretiva e Preventiva dos
equipamentos de informática da Prefeitura Municipal de Machados e Secretarias Vinculadas do Município de
Machados.
Serviços corretivos e preventivos nos computadores, como formataçôes, limpezas e troca de peças quando necessário.
Serviços corretivos e preventivos nas impressoras, como limpeza e troca de peças.
Serviços corretivos e preventivos nos estabilizadores, nobreaks, módulos isoladores, scanners e periféricos em geral.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADOS - PE
MACHADOS-PE

Autor
NEW NET PROVEDOR DE INTERNEÍ LTDA

LUíS HENRIOUE A. DE I\4ELO E SILVA.IVE

Marca/Modelo
serviÇo

SERVrçO / SERVrÇO

Valor
2.200,00

2.766,67

Item: 2 Ouant.: 12 Unidade: N/tÊS Val. Ref.: 2.400,00

Descrição: ContrataÇâo de empresa especializada para dar suporte ê consultoria em gestão de T.1., e suporte
especializado em microcomputadores, consultoria e suporte em servidores, suporte em redê lógica, atêndimento ao
usuário Íinal, consulloria em segurança de ti de dados, para a Prefeitura municipal e Secretarias Vinculadas do
município de Machados-PE. Funcionando do seguinte modo: ATIVOS DE REDE (ROTEADOR) . Gerenciamento de
ROUTERBOARD l\Iikrotik, Gerenciamento das políticas de seguranÇa na inlernet; Gêrenciamento das regras de
Firewall; Gerenciamento do côntrole de banda; Gerenciamento do servidor DHCP; .Gerenciamento das VPN?si .

Gerenciamento ê manutenção das queues para a rede local; Cadastro de dispositivos dos funcionários a rede, com
aplicação das políticas necessárias; Bloqueio de sites adultos, na rede externa; Atendimento ao usuário Ílnal nos
prédios da Prefeitura e diversos setores SERVIDOR Gerenciamento e Administração da estrutura; . Administração do
OS para Servidor ' Gerenciamento da segurança da rede interna (permissões de acesso a pastas e BD); ATIVOS DE
REDE (SWITCH) Gerenciamento da estrutura; Gêrenciamento das conÍigurações do ativo de rede tipo SWITCH;

.-Gerenciamento de VLAN?s de ativo de rede do tipo SWITCH . Gerenciamento das configuraçôes básica de ativo de
rede tipo Access Point; Gerenciamento e Otimização das configurações; Gerenciamento da política de segurança
rede interna e externa; SOFTWARE ANTIVIRUS Gerenciamento e Administração do servidor de Antivírus; .

Gerenciamênto e AdministraÇão das políticas de seguranÇa do antivírus; . Gerenciamento e Administração dos filtros
utilizados nas políticas internas.

Autor
LUíS HENRIOUE A, DE IVIELO E SILVA.I\,,IE

NEW NEI PROVEDOR DE INTERNET LTDA

Marca/Modelo
SERVIÇO / SERVIÇO

serviço

Valor
2.400,00

1.800,00

LOTE 3
Item: 1 Quant.: 12 Unidade: N4ÊS Val. Ref.: 1.766,67

Descrição: Contrataçáo de empresa especializada para realização da Manutenção Corretiva e Prevenliva dos
equipamentos de informática da Prefeitura Municipal de Machados e Secretarias Vinculadas do Município de
lvlachados.
Serviços coÍretivos e preventivos nos computadores, como formataçôes, limpezas e troca de peças quando necessário.
Serviços corretivos e preventivos nas impressoras, como limpeza e troca de peças.
Serviços corretivos e preventivos nos estabilizadores, nobreaks, módulos isoladores, scanners e periféricos em geral.

Autor
\-NEW NET PROVEDOR DE INTERNET LTDA

LUiS HENRIQUE A. DE i,,IELO E SILVA. I\,(E

Marca/Modelo
serviço

sERV|ÇO / SERVTÇO

Valor
1.500,00

1 .766.67

Item: 2 Quant.: 12 Unidade: l\,'lÊS Val. Ref.: 1 .400,00

DescriÇão: Contratação de empresa especializada para dar suporte e consultoria em gestão de T.1., e suporte
especializado em microcomputadores, consultoria e suporte em servidores, suporte em rede lógica, atendimento ao
usuário Íinal, consultoria em segurança de ti de dados, para a Prefeitura municipal e Secretarias Vinculadas do
municÍpio de Machados-PE. Funcionando do seguinte modo: ATIVOS DE REDE (ROTEADOR) .Gerenciamento de
ROUTERBOARD N,'likrotik; Gerenciamento das políticas de segurança na internet; . Gerenciamento das regras de
Firewall; GeÍenciamento do controle de banda; Gerenciamento do servidor DHCP; . Gerenciamento das VPN?S; .

Gerenciamento e manulenção das queues para a rede local; Cadastro de dispositivos dos funcionários a rede, com
aplicação das polÍticas necessárias; Bloqueio de sites adultos, na rede externa; .Atendimento ao usuário final nos
prédios da Prefeitura e diversos setores SERVIDOR Gerenciamento e AdministraÇão da estrutura; .AdministraÇão do
OS para SeÍvidor' Gerênciamento da segurança da rede interna (permissóes de acesso a pastas e BD); ATIVOS DE
REDE (SWITCH) Gerenciamento da estrutura; Gerenciamento das conÍigurações do ativo de rede tipo SWITCH; .

Gerenciamento de VLAN?S de ativo de rede do tipo SWITCH Gerenciamênto das configuraçôes básica de ativo de
rede tipo Access Point; Gerenciamento e OtimizaÇáo das conÍgurações; Gerenciamento da polÍtica de seguranÇa
rede interna e externa; SOFTWARE ANTIVIRÚS Gerenciamento e Administração do servidor de AnlivÍrus; :
Gerenciamento e Administração das políticas de seguranÇa do antivírus; Gerenciamento e AdminisÍaÇão dos Íiltros
utilizados nas politicas internas.
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PREFEITURA MUNICIPAL OE MACHADOS . PE

MACHADOS.PE

Autor
LUíS HENRIOUE A, DE IVELO E SILVA - I\4E

NEW NEI PROVEDOR DE INTERNET LTDA

Marca/Modelo
sERV|ÇO / SERVTÇO

serviço

DOCUMENTOS ANEXADOS

Valor
1.400,00

1.000,00

LUÍS HENRIQUE A. DE MELO E SILVA . ME
áotátio: 1211112021 00:05 Documênto: Atvará de Funcionamento

Endo.eço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUpartic,pantdocumenls/37ed97c4O2ee4311ge422'f13c3ba98Í.pdf

Ao.áÍioi 1211112021 00:05 Documento: Atêstado de Capacidade Técnica

Endêreço: http://lanceelekonico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/9dê1abg3fdÍ34b0B9f44ca02defde61g.pdf

Horáriot 1211112021 OO:O5 Oocumênto: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)
\,€nderêço: http //lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/êacae5eeOO5f47aôaa 1cd9f1da6a8ê66.zrp

Horátiot 1211112021 OOOS Documênto: Balanço Patrimonial e Demonstraçôes Contábeis

Endereço: http://lanceeletronico. blob.core.windows.neíparticipantdocuments/O3dd2B696a 1 746Bbbb 1c859Bd 1 
.l7aa55.pdf

HoráÍio: 1211112021 0005 Documenlo: Cadâstro dê CNp.l

Endereço: http://lanceeletronico. blob.core.windows. neUparlicipêntdocuments/l/e40512d 13141Bba1a3Í52e4471238b _pdÍ

Ão.átiot 1211112021 00:05 Documento: Cédulâ de identidade e CpF dos sócios

Endêrêço: http://lancêeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/b6a5d8c6f8fa47428594 j 5aad4e450a0.pdf
Hotátioi 1211112021 00:05 Documento: Certidão conjuntâ de débitos relativos a Tributos Federais

Endeíeço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.neVpaíticipanldocutnenlsll2lT2SÍ178eb4OS0aa23ccf144â33ôe5.pdÍ

Horàtio: 1211112021 oo:05 Documento: certidâo de regularidade de débito com a Fazenda Esladual

Endêreço: http://lânceeletrontco.blob.core.windows. neuparticipantdocuments/d29201g91a714aog9bc96ggf1 16gg72b.pdí
HoÍário: 1211112021 OOOS Documênlo: Cêrtidâo de regutaridadê de débito com a Fazenda Municipal

Endêreço: http://lanceeletronico.blob.co.e.windows.neVparticipantdocuments/b08670e8fc3b4b729dgc9e0c5220f56b.pdf

HoJâÍio" 1211112021 00:os Documento: Certidão de rêgularidade débito para com o Fundo de carantia por Tempo dê Serviço (FGTS)

Enderêço: httpi//lanceeletronico-blob.core.windows. neUpaíicipantdocuments/314a3O7c33ac4O55b49efa6c969761bb.pdÍ

'lo,ráriot 1211112021 o0.o5 Documento: Certidão de regularidade débito para com o lnsliluto Nacionalde Seguro Social (INSS)

Endereço: hllp.//lanceelelronico.blob.core.windows.neípârticipantdocuments/a 150a7790dcê45e48be31d4aa4026299.pdf

Hotátloi 1211112021 0005 Documênto: certidão Negativa de Débiros Írabarhistas (CNTD)

EndêÍeço: http://lancêelelronico. blob.core.windows.neípartícipantdocuments/Í Obcb5b1cOb744a7bda6b64dOd7d7615.pdf

Hotátio' 1211112021 00:05 Documento: Certidão Negativa de Falêncaa ou Concordata

Enderêço: http://lanceeletron co.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/oc7a0a 17e87046d7998bfge909 432a33.21p
Horátioi 1211112021O0:O5 Oocumento: Comprovação dê enquadramento êm ME/Epp

Endereço: http://lanceelekonico.blob.core-windows.net/participanldocuments/872f544d36304Oddb78ebO57b7a9b5Sb.pdt

Horárioi 1211112021 00-05 Documento: Dcclaraçáo dê cumprimento dos requisitos dê Habilitação

Endereço: http://lanceêletronico. blob.core.windows. neVpêrticipantdocuments/606b4d62 2g'l24b6g}74eddclegs29e6b.pdf
HoÍátio: 1211112021 OOOS Documênlo: Dêclaração de enquadramento no regime de tributaçâo de NrE/Epp

Endereço: http://lanceeletronlco.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/71 Z2853316bc4g4c1aa1gc2d2183cdaa.pdÍ
HoráÍio'.121111202100:05 Oocumento:Dêclaraçãodêtdoneidade

Enderêço: httpi//lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ecab28227ega41Oe86332lc,a168d9a63.pdí

Horátio:1211112021 0O:O5 Docrrmento: Declaração de jnexistência de fatos impeditivos ou superyenientes
Endêíeço: http://lancêeletronico.blob.core.windows-neUparticipanldocumênts/d3e5c712 aagOAcÍBA7723ecja3ga62c3.pdf
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OYPREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADOS. PE
MACHADOS.PE

Horário: 1211112021 00:05 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço; http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipântdocuments/2611cfa4305845919d4c312003def62f.rar

Horário: 1211112021 00:05 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/4eBb91055065442dafd6ab9e1893dc8f.pdf

Horário:121111202100:05 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endereço: http://lanceeletronaco.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/68b0d5f0178b4160bb6db2487b1c3Íb6.rar

Horário: 121111202'1 00:05 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/3586acc7318644e09c76ía0f714ae116.zip

Horário: 1211112021 0A:05 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b87f405746e143f8b708ed78f269c056.pdf

Horário: 1211112021 0005 Documento: Prova de lnscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/3febcbd285454te487ega7a75989e094.pdf

Horário: 1211112021 00:05 Documento: Prova de lnscrição Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/3bg349bd8360422abíOBga6673ab266b.pdf

NEW NET PROVEDOR DE INTERNET LTDA
Horário: 1111112021 16'.00 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/40680e610f2e4e9585'15e5cf16400179.pdf

Horário: 1111112021 16:00 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocurr|enlsla21.3zf7T333445d2BeblTgS40fff46gl.pdf

Horário: 11/1112021 16:00 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/f2eb4b5aaac348541a76104c846d4f14.pdt

Horário: 1111112021 16:00 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/6e224acc1b564929b9223132438t6f20.pdf

Horário: 1111112021 16:00 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/74ag489005ce46ffad4b3323b3d13SS0.pdf

Horário: 1111112021 1600 Documento: Cedula de identidade e CpF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/0c4f591c3dfd4b45Bf9a9455a32d4fbd.pdf

Horário: 1111112021 16:00 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

17Êndereço: http://lancêeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/de809a6ace124c559cb3059c2540dS2g.pdÍ

Horário: 1111112021 16:00 Documento: Certidão de regularidade de debito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/1 7b6000bdccb40578df00í 623e33fe59.pdf

Horário: 1111112021 16100 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http:i/lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/9d46243d 4e3d4db1a32dc164f103d46a.pdf

Horário: 1111112021 16:00 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/da8345f09eBa470ga20c3f8c92473f6f.pdf

Horário: 1111112021 16:00 Documento: Certidão de regularidade débito para com o lnstituto Nacional de Seguro Social (INSS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumenlsl7328252745b747759feb3472O2692adB.pdf

Horário: 1111112021 16:0O Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNTD)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/9921ab641fea4d958dbc890c82Sb0462.pdf

Horário: 1111112021 16100 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/d09501 09030e45efg4aa502't c0c33825.pdf

Horário: 1111112021 16'.00 Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/ac1b01458d904fc8b8760ad64f253cfd.pdf

Horário: 11/1112021 16:00 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http:i/lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/c1c6d08b60794b2b9bc20c58d179ffed.pdf
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HoÍáÍiot 1111112021 16:00 Documento: Declaraçáo de enquadramento no regime de tributaÇão de N,4E|EPP

Endêreço: http://lânceêletronico. blob.core.windows. neUparticipantdocuments/97c055799fl84a28a4fd3Í82c94a 13b9.pdf

HoÍáíio'.111111202116:00 Documento:DeclaraÇãodeldoneidade

Endereço: http://lanceelekonrco.blob.coÍe.windows.nevparticipantdocuments/13d7604c2ad44aa995542311676Í58ÍÍ.pdÍ

Hoíátlo: 11h112021 16100 Oocumenlo: Declarâção de inexistência de fatos impedrtivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronrco.blob.corê.windows.neVpârticipantdocuments/3958f76dd8354ccía6275909617b 139c.pdf

Hotátioi 1111112021 16:00 Oocumenlo: Oeclaraçâo de inexistência de parentes

Endereço: hltp://lanceeletronico blob corê.windows. nêVparticipanldocuments/95bega 15e3f64edea3a3b4Bcb63ed7bf. pdí

Hoíáíio'.1111112021 16:00 Documento: DêclaraÇão de nâo utilização de máo de obra infantil

Endereço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows. neVparticipantdocuments/b1381af6de074b21b3ba4341032ce0ê0.pdf

HoráÍiol.11h1120211600 Documento:DeclaraÇãoderesponsabilidade

Enderêço: http://lanceelekonico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/060707f58175461c81d04Íccdf423'17c.pdf

1oÍáíiot 11h112021 1600 Documento: Out.os documêntos

?,

Endereço: hltp://lanceeletronico.blob

Horátioi 1 1 | 1 1 12021 1 6:00

Endereço: http://lanceêletronlco.blob

HotáÍioi 1 1 I 1 1 12021 1 6.00

Endereço: http://lanceeletronico.blob

Ho.ário. 1 1 I 1 1 12021 16:00

Endereço: http://lanceeletronico.blob

core.windows.neVparticipanldocuments/c350c60c7bc'l4f'laaa0993Í04b92cd6a.pdÍ

Documento: Proposta em papellimbrado, assinada e com CNPJ

core.windows-neVparticipantdocuments/091 106ac0c054c1 1800d868141c617ôd. pdÍ

Documênto: Prova de lnscrição Estadual

corê.windows. net/parlicipantdocuments/c5bda27ecc654d25803245ac65'1c6f00.pdí

Documonto: Prova de lnscriçáo Municipal

core.windows.neVparticipantdocuments/37d0'1f6cdg2045d0bcec4bd281 1 b302d.pdf

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
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PROCESSO n." 341 12021 -FM

PREGÃO ELETRÔNICO N." O8l2021-FM

ATA DE REGISTRO DE PREçOS n." 05/202I-FM

O(A)Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" - UNESp, por intermédio

do(a)UNESP - Faculdade de Medicina - Câmpus de Botucatu, doravante designado(a) "ORGÃO

GERENCIADOR", neste ato representada(o) pelo(a) Senhor(a) prof.a Associada Maria Cristina

Pereira Lima, RG no 11.857.392e CPF no 087.279.248-O7, no uso da competência conferida pelo

Decreto-Lei Estadual no 233, de 28 de abril de 1970 e pela legislação aplicável, em face do

resultado obtido no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, devidamente homologado pela

autoridade competente, resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE pREÇOS com

fundamento no Decreto Estadual no 63.722/201g, procedendo ao registro de preço do primeiro

colocado e das demais FORNECEDORAS que concordaram em executar o objeto do certame por

igual valor, obedecida a ordem crescente das respectivas propostas, nos seguintes termos.

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS

'1.1' A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura e eventual, pelos

oRGÃos PARTIcIPANTES, DE PRESTAÇÃo pr srRvtços r.rÃo coruríruuos or uRruureruçÃo
CORRETIVA -REVENTIVA EM EQUIPAMENTOS DE tNfORfUÁttCn f rVOgReefS pgLO

PERíODO DE 12 (DOZH MESES., conforme o detalhamento e as especificações técnicas

constantes do Termo de Referência e dos demais documentos constantes do processo

administrativo em epígrafe.

Faculdaê de Medrcina de Botucatu / SeÉo
CEP í 8.618€87-- CNPJ 48.031

Técrica de Materiais. End.: Av. Prof. Máío Rubens

&

ffi.-tu

tül
.x73

F

.918/00't$53 - FONE (14)388G1679 n072 1726_
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ITEM DESCRTçÃO
coDtco

BEC

QuANilrAr/vo§-
TOTAIS ESTIMADOS.t-

POR ORGAO
PARTIC!PANTE

01

Prestação de serviços técnicos de manutenção
corretiva/preventiva em Computadores tipo
"Al! in One", pelo período de 12 meses.

817 20

02
Prestação de serviços técnicos de manutenção
corretiva/preventiva em Nobreaks, pelo
período de 12 meses.

10944 90

03
Prestação de serviços técnicos de manutenção
corretiva/preventiva em lmpressora, pelo
período de 12 meses.

1 8490 25

o4
Prestação de serviços tecnicos de manutenção
corretiva/preventiva em Monitores de Vídeo,
pelo período de 12 meses.

31178 43

05
Prestação de serviços técnicos de manutenção
corretiva/preventiva em Notebooks, pelo
período de 12 meses.

74713 31

06
Prestação de serviços tecnicos de manutenção
corretiva/preventiva em Computadores
(CPU), pelo período de 12 meses.

87497 25

DETALHAMENTO DOS QUANTTTATIVOS ESTIMADOS POR óNCÃo PARTIcIPANTE

ITEM FMB AG FMVZ FCA IBB
TOTAL ESTIMADO

12 MESES

1 5 5 5 0 5 20
2 15 10 15 20 30 90
3 10 5 5 0 5 25
4 15 5 15 0 B 43
5 15 5 3 0 I 31

6 5 6 8 0 6 25

1.2. Deverão ser respeitadas todas as específicações técnicas e as demais condições de execução

dos serviços contidas no Termo de Referência que figurou como Anexo I do Edital que precedeu

esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

Faculdade de Medicina de Botucatu / SeÉo Tecruca de Materiais.
cEp 18.618€87- CNPJ 48.031.918/001S53 _ FONE

End.: Av. Prof. Mário Rubens Guimarães l\4mtenegro, s/no - Botr,rcatr/Sp
(14) 3BBG1 679 /1 072 1726 - *mdrt ticibcoes.trnb(ôunesp.br
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1.3. É vedado efetuar acrésc imos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de preços,

inclusive o acrescimo de que trata o § 1'do artigo 65 da Lei Federal no g.666, de 21 de junho de

1 993.

2. ORGÃOS PARTTCIPANTES

2.i. Figura(m) como oRGÃo(S) PARTICIPANTE(S) da presente Ata de Registro de preços

a) FMB - Faculdade de Medicina de Botucatu - uNEsp - campus de Botucatu* CNPJ: 48.03 1.91 8/001 9-53
* Endereço eletrôn ico: al moxa rifado.fm b @ u nesp. br
* Endereço: Av. Professor Mário Rubens Guimarães Montenegro, sfno, Botucatu/Sp
* cEP 18618-687.

b) AG - Administração Geral do câmpus - uNESp - câmpus de Botucatu
*CNPJ: 48.03 1.91 8/0002-05
*Endereço eletrônico: materialag.btu@unesp.br
*Endereço: Rua Prof. Dr. Mauro Rodrigues de Oliveira, s/n.o, Botucatu/Sp - CEp 186.lg-6gg

c) FMVZ - Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia - UNESp - Campus de
Botucatu
* CNPJ: 48.03 1 .91 8/OOZO-97
* Endereço eletrônico: material@frnvz.unesp.br
* Endereço: Rua Professor Doutor Walter Mauricio Correa, s/no, Botucatu/Sp
* cEP 19618-691.

d) FcA - Faculdade de ciência Agronômicas - uNEsp - campus de Botucatu* CNPJ: 48.031.918 /0021-tg
* Endereço eletrônico: compras@fca.unesp.br
* Endereço: Faz. Experimental Lageado, Avenida universitária, n.o 37g0 - Altos do paraíso -
CEP 18.610-034 - Botucatu/Sp

e) IBB - lnstituto de Biociências - uNEsp - câmpus de Botucatu
*CN PJ: 48.03 1 .91 8/0022-59
*Endereço Eletrônico: material@ ibb.unesp.br
nEndereço: Rua Prof. Doutor Antônio Celso Wagner Zanin, s/n.o, Botucatu/Sp - CEp 1g61g-6g9

Fact-ddade de Medicina de Botucatu /
CEP 18.6í8687-CNPJ

Seção Tecrica de Materiais. End.:Av. Proí Mário Guimarães Montenegro, dno - BotucatutSPRubens
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3. FORNECEDORES E CADASTRO DE RESERVA

3.1. Figura como primeira classiÍicada e DETENTORA desta Ata de Registro de Preços a empresa

STAU TECNOLOGIA L inscrita no CNPJ sob o n.o 29.161.3 1-06. estabelecida na

Rua Doze de Outub n.o 504, Jardim Aviacão. CEP 19.020-520. dente Prudente/SP.

Telefone (18) 3217-3839 / (18) 98207-6024. e-mail ti.informaticasa@gmail.com Dados

Bancários: Banco: 001 - Banco do Brasil. Agência: 2989-0. C/C: í8.223-0.

3.2. Consultadas as e resas participantes do Preqão Eletrônico oue precedeu esta Ata, nos

termos do artiqo 11 do Decreto Estadual n." 63.722/2018, nenhuma co cordou em fornecer ao

preço ofertado, na licitação, pela DETENTORA da Ata.

4. PREçOS

4.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são os seguintes:

ITEM pEscRlçÃo cÓprco
BEC

VALOR
UN|TÁRIO

01

Prestação de serviços técnicos de manutenção
corretiva/preventiva em Computadores tipo "Al! in
On{-pqlgfgtodo de 12 meses.

817 R$ 250.00

02
Prestação de serviços técnicos de manutenção
corretiva/preventiva em Nobreaks, pelo período de 12

meses.
10944 R$ 2s0.00

03

Prestação de serviços tecnicos de manutenção
corretiva/preventiva em lmpressora, pelo período de 12

meses.
1 8490 R$ 2s0.00

o4
Prestação de serviços tecnicos de manutenção
corretiva/preventiva em Monitores de Vídeo, pelo
período de 12 meses.

31178 R$ 2s0.00

05 74713 R$ 250.00

06
Prestação de serviços técnicos de manutenção
corretiva/preventiva em Computadores (CPU), pelo
período de 12 meses.

87497 R$ 250.00

Faculdade de Medicina de Botucatu / Seçao Técrúca de Materiais. End.: Av. Prof. Mário Rubens Guimarães Montenegro, s/no - Botucahrsp
CEP 18.6í8€87-CNPJ 48.031.9í8i00íS53 - FONE (14) 388G1679 11072 1726-elmd licibcoes.frnb@uneso.br
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4.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis.

4.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da execução do objeto,

incluindo tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, entre outros),

seguros, despesas de administração, lucro, custos com transporte, frete e demais despesas

correlatas.

4.4.O ORGÃO GERENCIADOR realizará periodicamente pesquisa de mercado para comprovação

da vantajosidade do preço registrado. Se o preço registrado se tornar superior aos valores

praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR adotará as seguintes providências:

4.4.1.convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de classificação no certame, visando à

negociação para a redução de preços e sua adequação ao mercado;

4.4.2.liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido e cancelará o seu registro, quando

frustrada a negociação, respeitadas as contratações já celebradas;

4.4.3. convocará os demais FORNECEDORES, visando igual oportunidade de negociação.

4.5. Não logrando êxito nas negociações, o ORGÃO GERENCIADOR cancelará o item objeto do

preço negociado.

5. VALTDADE DO REG|STRO DE PREçOs

5.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a

partir da data da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do Estado.

5.2. A prorrogação da validade do Sistema de Registro de Preços será admitida até que se alcance

o prazo máximo de 12 (doze) meses, nele incluídas as eventuais prorrogaçÕes.

6. CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREçOS

6.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

6.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo ORGÃO

PARTICIPANTE contratante, sem justificativa aceitável;

Faoidade de tr/edicrna de Bctucatu / Seçao Tecnca de Materiais. End.: Av. Prof. Máío Rubens Guimaães l\íontenegro, s/no - Boürcah/SP
CEP 18.618687-CNPJ 48.03í.918/001$53 - FONE (14)388G1679 l1O7Z 1726-emdtl licibcoes.tnb@uneso.br
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6.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

6.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do

artigo 87, inciso lV, da Lei Federal no 8.666/93;

6.1.5. Forimpedido de licitare contratarcom a Administração nostermos do artigo 7o da Lei

Federal no 10.520/02.

6.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados, por razões de interesse público ou a pedido do FORNECEDOR.

7. CONTRATAçõES DECORRENTES DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

7.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de Preços estarão obrigados a celebrar as

contratações que dela poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, em seus

anexos e nesta Ata.

7.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações

decorrentes da Ata de Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros meios,

respeitada a legislação relativa às licitaçÕes, sendo assegurado ao beneficiário do registro a

preferência de contratação em igualdade de condições.

7.1.2. Quando da necessidade de contratação, o ORGÃO PARTICIPANTE, por intermédio do

gestor do contrato por ele indicado, consultará o ORGÃO GERENCIADOR para obter a

indicação do FORNECEDOR, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos

preços registrados.

7.2. Acontratação dos FORNECEDORES pelo ORGÃO PARTICIPANTE será formalizada pela emissão

de nota de empenho.

7.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados

pelo FORNECEDOR para fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver

com o prazo de validade expirado, o ORGÃO PARTICIPANTE verificará a situação por meio

eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e

Faculdade de Mediona de Botucatu / Seção Tecnica de Materiais. End.: Av. Prof. Mário Rubens Guinnrães Montenegro, dno - BotLrcat"vsP
CEP 18.618587-CNPJ 48.03í.9í8/001953 - FONE (14) 388C1679 l1O7Z 1726-erÍleiillicitacoes.ftnb@un€sp.br
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anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade

devida mente justificada.

7.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o

FORNECEDOR será notificado para, no ptazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua

situação de regularidade de que trata o item 7.2.1, mediante a apresentação das certidões

respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

7.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos

pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome da licitante vencedora

no "Cadastro lnformativo dos Créditos não Quitados de Orgãos e Entidades Estaduais -
CADIN ESTADUAL". Esta condição será considerada cumprida se a devedora comprovar que

os respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 80, §§ 1o e 20. da Lei

Estadual no 12.7 99 /2008.

7.2.4. O "Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas - e-

Sanções", no endereço www.esancoes.sp.gov.br, e o "Cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e Suspensas - CElS", no endereço http://www.portaltransparencia.gov.brlceis,

deverão ser consultados previamente à celebração da contratação, observando-se os itens

2.2.1 e 2.2.2 do Edital.

7.2.5. Constitui também condição para a celebração da contratação, caso se trate de

sociedade cooperativa, a indicação de gestor encarregado de representá-la com

exclusividade perante o contratante.

7.3. No pruzo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, o fornecedor deverá

comparecer perante o oRGÃo PARTICIPANTE para a retirada da nota de empenho ou,

alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.

7.3.1. O prazo indicado no item 7.3 poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do interessado e aceita pela Administração.

7.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho ou, quando

solicitado o seu envio por meio eletrônico, a ausência de envio de confirmação de

Faqidade de Medicina de Botucatu / Seçao Tecrúca de Materiais. End.: Av. Prof. Mário Rubens Gr.lmarães Montenegro, s/no - Botucatr.uSP
CEP 18.618687-CNPJ 48.03í.918/001S53 - FONE (14) 388G1679 110721 1726-emdtllicihcoes.tnb(ôunesp.br
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recebimento dentro do prazo Indicado no item 7.3 importará na recusa à con ção, sujeita

à aplicação das sanções cabíveis.

7.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste Sistema de Registro de preços, as

disposições estabelecidas no Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às condições

de local de entrega do objeto, às condições de recebimento do objeto, à forma de pagamento e

às sanções administrativas.

8. PRAZOS E LOCAIS DE EXECUçÃO

8.1 Prazo para retirada do equipamento após a solicitação de orçamento pela DTI: 03 (tês) dias
úteis:

8.2 Prazo para enviar o orçamento apos a retirada do equipamento na DTI: 03 (três) dias úteis;
8.3 Prazo para entrega do equipamento após o recebimento da Nota de Empenho ou documento

equivalente: 05 (cinco) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao envio da Nota
de Empenho;

8'4 É imprescindível que a empresa Contratada cumpra rigorosamente os prazos acima, sob pena
de aplicação de multas, conforme Portaria UNESP no 06/2021e demais penalidades previstas
em lei;

8.5 Na impossibílidade de cumprimento do prazo, a empresa deverá enviar uma justificativa
técnica para a Diretoria Técnica de lnformática que apreciará a justificativa em questão. No
caso do aceite da justificativa, a empresa deverá enviar uma solicitação na prorrogação do
prazo de entrega para documentar o processo de contratação. No caso de recusa da
justificativa, a empresa deverá cumprir o prazo estipulado em Edital, sob pena da aplicação
das penalidades acima indícadas;

8.6 Locais de retirada dos equipamentos ou execução dos serviços conforme Anexo !.2 do Edital
8.7 Cabe ao(s) fornecedor(es) contratado(s) observar a legislação pertinente à emissão de Notas

Fiscais para transações que envolvam Orgãos da Administração Pública do Estado de São
Paulo, disponibilizada pela Secretaria da Fazenda do Governo do Estado de São paulo.

B'8 Na impossibilidade de retirada do equipamento da Unidade o serviço deverá ser executado
em horário definido pela Diretoria Técnica de lnformática juntamente com a contratada.

9. GARANTTA DOS SERVTçOS

9.1 O(s) serviço(s) objeto(s) desta ATA deverão ter o(s) prazo(s) de garantia mínima de 90
(noventa) dias contados do recebimento definitivo dos serviços.

FaoJdade de Medkjna de Botucatu / Seçao
CEP 18,618687-CNPJ 48.03,Í

Tecnica de Materiais. End.:Av_ Prof. Mário Rubens

Fls.

Proc.341l2O21
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10. PAGAMENTOS

10.1. Prazo. Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias, contados da apresentação de

cada nota fiscal/fatura no protocolo do Orgão Participante, no endereço indicado no Anexo 1.2

deste Edital, à vista do respectivo "Termo de Recebimento Definitivo" ou "Recibo".

'10.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu

vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

10.3. CADIN ESTADUAL. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de

registros em nome da contratada no "Cadastro lnformativo dos Créditos não Quitados de Orgãos

e Entidades do Estado de São Paulo - CADIN ESTADUAL", o qual deverá ser consultado por ocasião

da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela

comprovação, pela contratada, de que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 80 da

Lei Estadual no 12.799/2008.

10.4. Os pagamentos serão feitos mediante crédito aberto em conta corrente em nome da

contratada no Banco do Brasil S/A.

10.5. Correção monetária. Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o

valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razáo de 0,5% (meio

por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.

E, lida e achada conforme, a presente ata segue assinada pelo representante do ORGÃO

GERENCIADOR e pelos representantes dos FORNECEDORES com preços registrados nesta Ata,

todos abaixo indicados e identificados.

Botucatu, 03 de maio de 2021

PELO ORGÃO GERENCIADOR:
MARIA CRISTINA

PEREIRA

LIMA:08727924807

Assinado de forma digital por
MARIA CRISTINA PEREIRA

LIMA:08727924807
Dados: 202'1.05.04 09:l 1:55 -03'00'

Professora Associada Maria Cristina Pereira Lima
Diretora da Faculdade de Medicina de Botucatu

Factdade de Medtcina de Botucatu / Seção Tecnca de Materiais. End.: Av. Pof. Mário Rubens Guimarães tVlortenegro, s/no - Botucah/SP
CEP 18.618687-CNPJ 48.03í.918/001S53 - FONE (14)388G1679 l1o72l 1726-'+lÍ:eril licibcoes.frnb@uneso.br
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TESTEMUNHAS:

ELI MORAES
DOS SANTOS
27633550R05

UilIVERSIDA D*, Ê§T AAU AL PAt'L'STÁ
.JÚLIO O§ MÊSOUITA FILHO"

Câmpus de Eotucatu

STAU TECNOLOGIA LTDA

CNPJ n.o 29.Í 61.38410001-06
Representante: Otávio Augusto de Souza

RG n.o 4O.929.763-X SSP/SP

CPF n.o 324.126.018-60
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orAvto AUGUSTo ?iíà'ür+ãn#o 
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DE souZA:32 412601860

SoUZA i32412601 860 -?Tã;?0" 
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Eli Moraes dos Santos

RG:28.741.653-7
CPF:276.335.508-05
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R,& Êu.ondtu@r N lcnmr d.iildc Fx
ffiúrirâ i6§l.d.núêírÔ
l@do s!â roÉr ê*o de 3su^aruD aqú
D.b ru1u50113 rr.r0l'm'
r.ilR.iddvdo 1n I 1

PAULo fgii5iJ-,#j:§[fl,fi-.-
^-h^r^õEfíLrl\J BM!@ rnn '"m n.

Ír/ARTI NS: r:'ffi,,,,..,.,".,.,,,,',,."",'
L@..uaebÚdê

1 1 069299855ffijs,"4;,, *.,,,.

Paulo Sergio Martins
RG: 18.667.281-0

CPF: 110.692.998-s5
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Paracatu 1ua1g1r1ytX;ifi
CONTRATO OUE CELEBRAIi ENTRE SI A

CÂMARA MUHICIPAL DE ?ARACATU E A
ÉúÉnesn vANEssA ANGÊLIcA TEIXEIRA

GONZAGA AGUIAR - iIE

Aos oito dias do ano de Z0Z1 a Qámara Municipal de Paracatu, sediada na Praça JK'

++9, bairro Centro, Éaracatu-Minas Gerais, Vercador Manoel Avee Moreira'

port"Ooi Cpf n" B5,Zgt .21$g01l-29 e a empresa Vaneeea Angôlica Telxeira

estabelecida à Rua Pereira Ouimaiáer, no ô3 - Centro em Mateus Leme - MG'

doravante denominada ooNTRATADA neste ato represent?da pelo §r' Mario

Marcus da Silva, CÊf no 1í{.584.246-29, residente e domiciliado à Rua Jesus

Mariano Vieira no 250 - Bairro Vala Verdê, em Mateus Leme - MG' tendo em vista o

ôiá ,ó..ú-nÀ p.."sso no 2g21.çs.0132 e em observância às disposiçôes contidas

na Lei no 8.866, de 21 de jr,rnho de 1.993 e alteraçÕos po.eteriorês e na LicitaSo

OOS1AZI eregão Éreseicial OO512O21 a anexós, mediante as cláusulas e

condiçôes a seguir estabelecidas:

cúU§UI.Á PRIMEIR.A. DO OBJETO

Aquisiçâo de equipamentos informática, paía a câmara Mr'rnicipal e Escola do

fediriátiro, conforiire especificaçÕes e demaís condiçôes estipuladas neste Edital'

Os objetos solicitados neste certame, deverão apresentar qualidade. equivalente ou

rup"iür aos solicitados nas espêciÍicaçôes co Anexo I - Tenno de Referência' caeo o

objeto não se encontre mais disponÍveu no nter,tado deverá ser substituido e deve ter

no minimo, a mesma qualidade ou superiÜí ã especificação técnica do objeto fora de

linha.

cúusuLA $EGUNDA"- DA vlhtcl',L.AÇÀo ünNTKAl uÂL

O presente contrato está suoordinacr': às oisposiÇóee:
- Da Lei 8.666/93, delrlais aiteracÔe:.,'

- óà Eaitrl da Licitaçâo tsa5?02:i -'?tt*çlaa r"resencialooSlaa?l e anexos;

- Da pr<lPosta de Preçtts'

Praça Jtracelino Kubitschex, {43'i-'arêc:t,.r ' i\4ine§ Gelars - CEP 38e00-292' Fone'; (38) 3ô72'3m3

Fortal:waru'p,a:.acatu.rng,iegx.E.rnail:licilaeao@paracatu.mg.leg.br
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Em caso de dúvldas otl divergências entre os documentos aplicáveis a este
suas alteraçÔes

E

N

prevalecerâo, Pela , as disPosi@s da Lei 8.6ô6/93'ordem
estabelecidas no instrumento convocatório de licitação, e as

valor supra

ticitante(s) vencedora(s).

assinatura do contrato

5.2 - O contrato pOderá ser prorrogado descje haia saldo do seu valor original na

3.4 - Fica assegurada a possibilidade de recomposição dg. r.rÇo-s obietivando a

manutençâo do .ü,inj[riã ã"6**" n*n."i* i;iciei na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previslvãÉ, pàre, o" consequências. incalculáveis'

retardadores ou impaditivos ao a,usiaãb, ãu ainda' t"tát de Íorça maior' caso fortuito

ou fato do princlpio, conftgurando ár", il;ômica extraordin ària e extracontratual'

cúUSULA QUARTA - DA ENTREGA DO§ PRODUTO§

4.1 . o Prazo paru aentrega dos equipamentos e suprimentos de informática' objeto

desta ticitaçáo, ,ãrã à" gõ oias ;üã;ü p'ur''*ç'o do extrato do contrato da

e normas

pertinentes, as normas
cláusulas contratuais.

cúusuLA TERCEIRA 'DO VALOR, PREçO E REÀ'utTE

3.1 . o valor total daste contrato é de Rs 20.020,00(Vintg. mil, e vinte reaie},

equivatente a proposta. vence6oq, ;; t* tãándo pdtt" integrante do presente

instrumento como se nele estivesse transcrito'

g.2 -consideram incluidos no valor do contrato as entregas efetuadas na sede da

Câmara Municipal de Paracatu, quásqJer gastos ou despeãas çpm mâo de obra para

entrega Oos proAutot, ti*ií"rte, impostoã, seguroe e outros êncargos ou despesas

incidãntes desta contratação"

3.3 - De acordo com a conveniência da CoNTRATANTE' oS quantitativos poderâo ser

aumenrador ou ãLiiããi áte o üü ai isv, (vinte e cinco por cento) conforme o

disposto no art. ã;,-§' õoã uãi r"dánãr aoootàg, coíT1 o correspondente aiuste no

4,2-AentregaseráefetuadaemdiaútilnasededaCâmaraMunicipal'diretamente
na subsecretaria Jà noroinistraçâo, situaoa na prâça JK, 449 - centro'

cLÂUSULA OUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO

5.1 - o prazo de vigência do contrato será até 3'! de dezernbro de 2O21a oontar da

de 31fiA2021.
praçaJusce,-"#*Iffi 

35:,f,:"jÍ:,ffi:fr ';#:"J#,lllil*:fffiW,f .rJ[?-";;("'§72,*x
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5.3 Os equipamentos de informática deverâo ser entregues

documentaçâo técnica (manuais, catálogos, ProsPectos a laudos, etc.) relativos a

cada obieto, lncluindo o tenno de garantia e certificado do lnmetro quando for o caso

As despesas do Presente P rocesso licitatÓrio correrão à conta do orçamento Geral da

Câmara MuniciPal de Pareçalw, atravós da dotação

0í .0t .01 .01 .1 22"000 2.2aa23 -3.90.30.00

Praça Juscdino Kubrtschek, 449 - Paraaatu-.MinsE G*tais'CEF' 386(n.282'Fono"' (3S) 3672'3003

PoÍlal: *rro.patã"*tu.nrg'leg'hr - E'rnatl: lidtacao@paracatu'm9'leg'br

,: ,Lt

6.4 - A garantia dos equipamentos, quando.for o ca§o' conforme especificaçáo de

fábrica deverá conüar da data oe 
-âniiàa 

do mesmo, contra quarquer defeito de

fabricação, avaria que os mesmos *nnã", apresentar, incruindo no transporte até o

local de entregà e montagem, meemo depois de oconida a sue

aceitaçâo/enbeg a/aP rovagâo.

5.5 - oe equiparnentos devam apresentar qualidade equivalente ou superior aos

solicitados n", 
""pã"m."ço*, 

oeãiã-ier*o de referância, ceso o obieto nâo se

encontre mais disionlvel ho mercado, o mesmo. deve ter, no mlnimo' a mesma

qualidade ou ,rp"ií* á especificaçáatêcnica do obieto fora de linha'

CúUSUI-A SE]XTA - DO PAGAMENTO

6"1 - o faturamento eerá efetuado mensalmente, â cada período de.30 (trinta) dias'

de conformidade corn os comprova;ã A;.trega devidamente assinados' devendo

a nota fiscal ser aprovada pelo responsável cornpetente.

6.2 - O pagamento será feito por meio de depositado na conta bancária indicada pela

empresa licitante vencedora "* 
tte tin* Oàt úteis após a entrega da Nota Fiecal

Eletrônlca, desde-qr; atendidas-toOas as formalidades legais e adrrninistrativas

exigidas.

6.3 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de

pagamento será *niáAõ a partir de iua reapresenlaefia, devidamente regulanzado'

6.4 - A CONTRATANTE reterá na fonte os impostos e/ou contribuiçÕes sobre os

pagamentos quê efetuar à CONTRATADA de acordo com a legislagâo vigente;

g.5 - O descumprimento dae obrigaçÕes fiscaig, comerciais, tributárias, trabalhistas'

civis e previdenáiárias enseiará o-páóarento em juÍzo dos valoree em débito' sem

prejuÍzo das sançÕes cabÍveis.

cúusut-A §ÉflmA - DÂ DorAÇÃo oRçAMENTARIA

{it
!

\
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Ct<2/

cúusuun otTAVA - DAS OBRIGAçÔES on CoNTRATADA

8.Í - Forneoer o produto, obieto deate contrato, mediante de requisição emitida pela

Subsecretaria de Adm inistração'

8.2.Manter'durantetodaaexecuçâod99o$gtoemcompatibilidadecomas
obrigações aeeumidas, todas rt "oiJi&Je 

habilitaçâo e qualificagâo exigídas nâ

prÊçe Jueoslino Kubitsehek , &g - Parâr,|lu-.Minas Gerais ' cEP' 3E600 '292 - Fone': (3S) 3672'3003

porral: 
"r*,J.úiãotuãá.rãg.or 

- Éi"ir, licitacao@paracatu.mg'ls9'bí

licitação;

8.3 - Emitir a Nota Fiscal ElEtrÔnica no último dia útil do mês e encaminhar à

Contratante

8.4 - A CONTRATADA nâo poderá rndar ou transferir os direitos ou obrigaçÔes

deconentes deste contrato, uem corão rü"d"rÀ subcontratar o objeto sem a prévia

ããrptãit,a aularização da CONTRATANTE;

S.SACoNTRATADA&responsávelp€loedanoscaugadosdiretamentea
Administração ou " 

t"r""iros, de'correntes de sua culpa oy lolo na exêcuçâo do

@ntrato, náo 
"*"tuinoo 

ou reduzindo Essa responsab*idade e fiscalizaçâo ou

ãôràràrtamento pelo órgáo interessado'

cúu§uLA NONA - DAS OBRIGAçÕEs oa CoNTRATAHTE

9.í - Emitir a entregar a ÇoNTRATADA a Nota de Autorizaçâo de Fornecimento;

g.2.Fiscalizaraexecuçãodocontrato,naformaprevistanaLeiE.666/93'sem
psuizo da responsaniliâade ua-ófrÍnninon peto perfeito cumprimento das

obrigações estipuladas, nem por quài*qr"t danos, inclusive a terceiros' ou por

i negularidades constatad as;

9.3 - Efetuar o3 pagamentos à CoNTRATADA nas condiçôes estabelecidas;

9.4 - Decidir sobre guestôes que surgirem durante a execuçâo dos trabalhos'

CLAU§ULA OÊCIUI
CONTRATO

DA Fl§cALlZAçÃo E ACOMPANHAII'lIENTO Do

í0.1 Gompete ao Titular da §ubsecretaria de Administraçáo a fiecalização do

contrato, podendo ser convocado unl representante que exercerá a
presente

do obieto licitado, registrará todas as ocorrências êas
fiscalizagão

em relatÓrio, cuia será encantrinhada â(s) licitante(s ) vencedo
verifrcadas côpia

irregularidades aPontadas'
objetivand o a imediata correção das

t
V
t

;\
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judicialrnente.

cúusuu oÉctua sEGUNDA - DA ResctsÂo:

12.1-A rescieâo do presente contrato poderá ser:

praçaJugce,"'ffi 
m:#:;?Í'ffi&:#':"r*-f:,í11iltrffi*11í;J,ãl;;(*'3872'3o.3

r.E

$l

$.2-As axigências e a atuaçâo. da fiscalizaÉ9 pela câmara Municipal de Paracatu'

em nada restringe a responsauinoàJe, úniá, iitegrâr e excrusiva da(s) licitante(s)

vencedora(s), no qrã *Àt'me â entrega do objeto licitado'

í0,3-NomomentodOrecebimentoeaceitaçâo.dosrnateriaig,serâoobservadoo
prazade vatidad-,'LlÃ-**o ãs oido;tt*F"t"f nos art' 73 a75 da Lei 8'6ô6/93

o sues alteraçÕes, além das normasá cóndçõ€s constantes do Edital'

CúU§ULAoÉctttlPRl[lElRA-DA§PENALIDADES

11.í.NahipÔtesadaCoNTRATADAdeixardeentregardocumentaçãoexigida,
apresentar docurnenú6o-t trr, "ntãái 

ã Éi"tO"m"nto ãa execuçâo de seu objeto'

não mantiver a propOsta, falhar ou fráudar a execuçâo do contrah' comportar-se de

rnodo inidôneo, Ãzer daçlar1#af"d;;-;"meter trâuoe fiscal, garantido o direito à

ampta defesa, nãia-*p"aiOo Oe-ficit r-ã contratai ám a CÀmara Municipal de

Paracatu, t"* púiúÍzo dâs demais cominaçÕes legais'

11.2 -A inexeCUçáo total ou parcial do contrato enseja a §ua.rescisâo se houver uma

das oconências prescritas no artigã ;8 ;; ["i a"OOAló3 e ainda as seguintes sançÕes'

õáúá; " 
defeáa Prévia a CONTR'ATADA:

a) advertência por escrito, quando deconido doie dias do término do prazo de

entrega do obieto, u"* qrrlãuãi rnrniresbçâo a ooNTRATANTÊ:

b) multa equivalen le a 0,ala/a (um o.egimo por 
!ênto) 

por dia de atraso do evento

não cumprido, até o limite Oà tOy, (dez por cento)'do valor total do contrato;

c) suspensâo temporá ria de licitar e contratar corn a câmara Municipal de

p","catu,-"oÀio*Jo inciso ili, ao Artigo 87, da Lei 8.666193;

d) declaraçáo de inidoneida de pata ri9{a1 ou contratar com a Administração

púbtica, ãntor*ã ínciso lv do artigo 87 da Lei 8.ô66e3.

íí.3 - o valor da multa prev.lsta acima será automaücamente descontado do

pagamento a que ãtóxrnnrnon fizárius. Em caso de inexistência ou insuficiência

de crédito da 0oNTRATADA o uaroiãelião eerá cobrado administrativamente e/ou

i.
v
I
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12.1.1- determinada por ato motivado da Administraçâo;

12.1.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de

liciiaçao, desà'e que haja conveniência para a Administração;

12.2-judicial.

cúusut-A DÉclillA TERcEIRA - DA ll'loExzAçÃo

No caso de rescisâo do Contralo, fi1g1rá suspen§o o pagamento à Contratada até que

se apurem eventuais perdas e danoe.

cúusuua oÉctma QUARTA - Do FoRo

Fica eleito o Foro da Coma rça de Paracatu - MG para dirimir quaisguer dÚvidas'

conflitos decorrentes do presente contrato, com renÚncia expressa de qualquer outro,

por mais quê especial seia.

cúusuua oÉcmre QUINTA - DA PUBLIcAÇÂo

A publicaçáo do presente contrato, por extrato, será providenciada até o 50 (quinto)

dia útil do mâs seguinte ao de sua assinatura em conformidade com o disposto no Art'

iOS Oa Lei Orgânii,a Municipal, conendo as despesas por conta da Contratante'

6úUSULA DÉclmA SEXTA - DA§ DIsPO§lÇÕeS rtHalS

Declaram as partes que este contrato @rrê§ponde à rnanifeetaçâg final do acordo

entre eles Caiebrado, ficando os casos omissos a §erem resolvidos com base na

legislaçâo que rege os procedimentos licitatórios.

E assim, por estarem justos e contratiados, foi mandado imprimir este contrato em 02

1Oúà.1 viás de igual ieor e foffna, para Llrn só efeito, ae quais, depois de lidas e

àisináoas pelos iepresentantes das partes, na presença de duas testemunhas abaixo

firmadas.

preçs Juscollno KubltschsR, Mo - Farg,ç;}tu- Minas Gorais - ÇÉP. 3fíE,ffi'zgz - Fone': (38) 3672"3003

Portal:,*,,.p.rEcatu,mg.leg'br*E.rnail:licitsca@paracstu.rng.leg.br

I
\
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P a racatu - M i n as Gar aie, í$l- de&4líNffi!- da 2a21

Testemunha
Nome:
CPF:

Testemunha
Nome:
CPF:

Praça Juscelino Kuutschêk,449' Faraeâlu--Minas Garais - CEP'-38800'292 - Fone': (38) 3672'3003

portat : *rir. p"iá""tü. mà.reg. ar - E-mail : licitacao@paracatu, mg. leg'br

,
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PREFEITUBA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO
- ESTADO DO PARANÁ - .L

Ribeirão do Pinhal, 07 de abril d 2022.

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria

informações referentes a existência de dotacão orcamentária apropriadas para que

possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa a contratação de

empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de equipamentos
de informática da Administração, Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde,

Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Agriculturâ e Meio Ambiente e

Secretaria de Esportes,

lnformo que os valores a serem utilizados para tal contratação serão de

a proximadamente: RS 24.000,00

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

escla recime ntos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

CARLOS NDRE BRAZ

DIRETOR DPTO. COMPRAS E LICITAçÃo

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

tvl.D. Contador

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551-8301

E-mail: Dmroinhal@uol com.br e comoÍas-ribDinhal @hotmail.com

ffi
Prezado Senhor,

Segue em anexo solicitação e cotações.



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA

Com base no objeto cima' especificad

nto vigente dispõe de Dotação Orçamentária a

r-i§

MAN I FESTAÇÃO Onçnv rurÁRlA'

REFERÊNCIA - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária

solicitação

OBJETO - Contratação de empresa especializada na prestação de

serviços dr- manutenção de equipamentos de informática' conforme

!"k_

o, informo a este Setor de

propriada e disPonível, Para a

Compras/Licitações, que o Orçame

celebração pretendida, conforme segue

DOTAÇÃO oRÇAMENTARIA'

Orgão - 03 - Secretaria Municipal de Administração'

Unidade - 001 - Departamento de Administração' Compras e Licitações'

Projeto/Atividade-04122'00032005-AtividadesdasAdministraçãoMunicipal'

NaturezadaDespesa-3.3.90.39.00.00-Outrosserviçosdeterceiros-pessoajurÍdica.

código reduzido - 00820 - 00000 - oooolol,lol looloo - Recursos ordinários (Livres)'

Valor R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reois\'

Ribeirão do Pinhal, 08 de abril d

Vlarcelo Corinth

Contador

Nesta

Ao

Departamento de Com pras/Licitação

- CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3ss1--8300 - CNPJ Ne 76.968
í43 - Cuir. Postal: 15Rua Paraná

Site: httP://www ribeiraodoPinhal.Pr gov.br - e-mail: PmrPinhal@uol .com.br

.064lOOO|-42
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r_EPREFEIT URA M UNICIPAL D EBIBEIRAO DO
-ESTADO DO PARANÁ - ,l'3

Ribeirão do Pinhal, 07 de abril de 2022

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria
informações referentes a existência de RECURSOS FINANCEIROS apropriados para
que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de equipamentos
de informática da Administração, Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde,
Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente e
Secretaria de EspoÊes.

lnformo que os valores a serem utilizados para tal contratação serão de
a proxim ada m e nte: RS 24.000,00

Segue em anexo solicitação, planilhas e dotação

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

escla recimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e

consid e ração.

Atenciosamente

CARLOS NDRE BRAZ

DIRETOR DPTO. MPRAS E LICITAçÃO

llustríssimo Senhor
LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551-8301/ 8320.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras-pmrpinhal@gmail.com

Prezado Senhor,



PREFEITURA DE
CO

RIBEIRÂO DO PII{HAL I

ESÍÂDO DO PÀRÀIIÀ

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento

JPI

RIBEIRÃO DO PINHAL, 08 DE ABRIL DE 2022.

P

24

L

(

.000,00

REFERÊNCIA: PEd

contrata

e llnancetra para a
serviços de

ars para o momento,

aes ana
ipamentos de átiCa, conforme

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamentos,. informa 
1 

t-o*ittáo de

licitações que dispõe de recursos financeiros e as fontes de recursos a ser

utilizada deverá ser as fontes 000 .

Sem mr

A

SECRET DA

Ao

DEPARTAMENTO DE COMPRA E LICIT

NESTA

t{ua paraná 983 - Ribelrão do PinhauPR - cEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300

CNpl: 76.964.00+/ôõ0r-42 - e-mail: transportes@ribeiraodopinhal'pr'gov'br

prestação

manutenção



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
- ESTADO DO PARANA -

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO

DO PINHAL ESTADO DO PARANA\, APROVO O MODELO DE EDITAL
pRoposro PARA A REALTZAçÃo Do PREGÃO PRESENCTAL 033/2022, O

QUAL VISA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA
UTIUZADOS PELA ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL, SECRETARIA DE EDUCA$O,
SECRETARRIA DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE ASSI§TÊNCIA SOCIAL POR UM

PERIODO DE MESES.

RINrnÃO DO PINHAL, OB DE ABRIL DE 2022.

- PRrrrrro MunrcrPAL -

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551830L -Email:
pmrpinhal@uol.com.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

o Do PINHA!=

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencia! no. 03312022.

EXGLUSIVO PARA MEI/ME/EPP (LC 14712014)

3_t*

ENCONtTA-SE AbCrtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO

DO PARANÁ, processo licitatorio na modalidade Pregão, do tipo menor preço global por item, culo

objeto é a contrataçáo de empresa especializada na prestaçâo de serviços de manutençáo de

equipamentos de informática utilizados pela administração Municipal, Secretaria de Educação,

Secretaria de Assistência Social, por um perÍodo 12 meses.

A realização do pregão presencial será no dia.2710412022apartir das 14h00min, na sede da

Prefeitura Municipal, localizada à Rua Paraná, no. 983 - Centro, em nosso Município. O valor total

estimado para tal aquisição será de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

O edital na íntegra estará disponível para consulta e retirada mediante pagamento de taxa no

endereço supra, junto ao Setor de licitaçóes, de segunda a sexta-feira, no horário das 09h00min às

1 t h00min e das 13h30min às í 5h30min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal pr.qov.br

As autenticaçóes e poderão ser realizados por funcionário da administração antes da sessáo

de julgamento.

Ribeirão do Pinhal, 0B de abril de2022

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CN PJ: 76.968.064/000'l -42
Endereço êletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

F
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN f\ I ,.! \:

- ESTADO DO PARANA -

EDITAL DE PREGÃO ESENCIAL n" 0 22.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Ribeiráo do Pinhal- Estado do Paraná

ENDEREÇO: Rua Paraná n.o 983 - Centro

DATA DA REALIZAÇÃO:2710412022 a partir das 14h00min.

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio' expede o

presente editat do tipo ITIENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, para a contratação de empresa

especializada na prestaçáo de serviços de manutençâo de equipamentos de informática utilizados

pela administraçáo Municipal, Secretaria de Educaçáo, Secretaria de Assistência Social, por um

período 12 meses.

A Licitação será regida pela LEI No 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, pela LEI COTMPLEMENTAR

No 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, LC 147t2014, subsidiariamente pela LEI No 8.ô66, DE21

DE JUNHO DE 1993, bem como as condiçÕes estabelecidas neste edital.

As propostas deverão obedecer às especificaçóes deste instrumento convocatorio e anexo, que dele

Íazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitaçáo serão recebidos no endereço

mencionado acima, na sessão pública de processamento do Pregáo, apos o credenciamento dos

interessados que se apresentarem para participar do certame.

A sessão de processamento do Pregão será realizada na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE

RIBE|RÃO DO PINHAL, localizada à Rua Paraná no. 983, iniciando-se ás 14h30min do dia

2710412022.

I - DO OBJETO

01 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestaçáo de

serviços de manutenção de equipamentos de informática utilizados pela administraçáo Municipal,

Secretaria de Educaçáo, Secretaria de Assistência Social, por um perÍodo 12 meses e de acordo com

especificaçoes no Anexo l.

02 - O valor total estimado para tal contratação e de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)

lt - DA PARTICIPAÇÃO

01. Somente poderão participar desta licitação MEl, ME E EPP pertencentes ao ramo do objeto
licitado, sendo vedada a participação de empresas com falência decretada, concordatárias,
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública em qualquer de suas
esferas.

02. Caso não haja interesse de nenhuma MPE as demais empresas poderão participar do lote
exclusivo do processo licitatorio.

!II - DO CREDENCIAMENTO

01. Para o credenciamento deveráo ser apresentados os seguintes documentos

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de

registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo
registrado no Cartorio de Registro Civil de Pessoas JurÍdicas, no qual estejam expressos seus poderes

para exercerem direitos e assumir obrigaçÕes em decorrência de tal investidura;

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í 8301 . CNPJ: 76.968.064/0001 -42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br ê compras.pmrpinhal@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
- ESTADO DO PARANA.

b) tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particu com rma
reconhecida do qu
interpor recursos e d

certame, conÍorme Anexo ll.

al constem poderes especÍficos para formular lances, negociar preço,
esistir de sua interposiçâo e praticar todos os demais atos pertinentes ao

!V-DOP TO

r -fi

c) A MEI, ME ou EPP que desejarem participar do certame para o tratamento diferenciado com
os benefícios da LC 123106 deveráo declarar essa situação apresentando Certidão Simplificada ou
DeclaraÇão da Junta comercial de que a empresa se enquadra nos tipoffi
02 O representante legal ou o procurador deveráo identificar-se apresentando documento oficial de

identificaçáo que contenha foto.

03. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado.

04' A ausência do credenciado em qualquer momento da sessão importará a imediata exclusão da
licitante por ele representada, salvo autorizaçáo expressa do pregoeiro.

O pagamento será efetuado por deposito em conta corrente até o 15o dia útil do mês subsequente,
contados da data da entrega da fatura, devendo salientar que junto ao corpo da Nota Fiscal, seránecessário fazer constat, para fins de pagamento, o númerô da licitaçáo, o número do Lote,Funcionário requisitante, informaçoes relativãs ao nome e número do banco, da agência e da conta
corrente da Vencedora.

02

01

03.

04

1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

a) Nome, endereço, cNpJ e inscrição estaduar ou municipar da proponente;

A declaraçáo da licitante de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, que constituirá no
Anexo lll (Declaracão Unificada) e deverá ser apresentada fora dos Envelopes no. 01 e 02,

A proposta e os documentos para habilitaçáo deverão ser apresentados, separadamente, em 02envelopes fechados e indevassados contendo em sua parte externa, além do nome daproponente, os seguintes dizeres:

D
P IT

A proposta deverá
salvo quanto às
sequencialmente, r

representante lega

ser elaborada em papel tim brado da empresa e redigida em língua portuguesa,
expressÕes técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas

sem rasuras, emendas, borrÕes ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo
I da licitante ou pelo procurador

os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquerprocesso de cÓpia autenticada por tabelião de notas ou copia acompanhada do original para
autentícação pelo pregoeiro ou por membro da Equipe Oe Apoio.

oí_ STo

- PreÍeitura do Município de Ribeirão do pinhal _ pr
- Pregão Presencial:- no. 03312022.
- Empresa:
- CNPJ:
- Endereço:

PROPOSTA

- Prefeitura do MunicÍpio de Ribeirão do pinhal _ pr
- Pregão Presencial;- no O33\2O2Z.
- Empresa:
- CNPJ:
- Endereço:..

DOCUMENTAÇÃO

Rua Pârâná 983 - Centro - CEP - Fonê 830'Í- CNPJ: 76.968 064loo01-42Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ O DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA - i'coi'l i.E

1_b) Número do processo e do Pregão;

c) Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação, em conformidade com as
especificações do Anexo I deste Edital;

d) Preço unitário e total em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado à data de
sua apresentaçáo, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços
propostos deveráo estar inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais como: transporte,
seguros contra todos os riscos existentes, garantia e tributos de qualquer natureza;

e) No preço unitário e total, ofertados, deverá ser aplicada à isenção do ICMS. Acaso prevista em
legislaçáo Estadual, ou seja, sem a carga tributária do lClVlS;

0 O valor equivalente à lsençáo do ICMS, se previsto na legislaçáo do Estado da proponente,
obrigatoriamente deverá ser indicado no respectivo documento fiscât por ocasião do pagamento, e
não se aplica aos casos de imposto já retido antecipadamente por sujeição passiva;

g) Prazo para início dos serviços: Em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato.

EL PE o

1. o Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conteros documentos a seguir relacionados,
os quais dizem respeito a:

í.1 . HABILITAÇÃO JURíDICA

a) Registro comercial, no caso de empresa individual (ou cedula de identidade em se tratando de
pessoa natural);

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e a ultima alteração em vigor, devidamente registrado
na Junta comercial, em se tratando de sociedades comerciais;

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por açôes,
acompanhados da documentação mencionada na alínea,,b,,, deste subitem;

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartorio de Registro Civil de pessoas Jurídicas
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diráoria em exercício;

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorizaçáo para funcionamento expedido pelo órgão
competente' tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no páis,
quando a atividade assim o exigir,

0 Documento de identificação contendo CPF e RG dos socios/proprietários;

í.2 - REGULARIDADE FISCAL

a) Prova de inscrição no cadastro Nacional de pessoas Jurídicas do Min
ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CpF);

istério da Fazenda (CNpJ)

b) Prova de inscrição no cadastro de Contribuintes Estadual (clcAD), relativo à sede ou aodomicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

c) Certidão de regularidade de debito com as Fazendas Federal, Estadual e tUunicipal, da sede oudo domicílio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da Lei;

d) Certidáo de regularidade de debito junto ao Sistema de Seguridade Sociat (INSS), ao Fundo de
Garantia por Tempo de serviço (FGTS), à secretaria oa Recéita Federal;

UME HAB

Rua Paraná 983 - Centro - CEP - Fone: (43)3551 830'!. CNPJ: 76.968.064/0001-42Endereço êletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
- ESTADO DO PARANA -

: i.

35*-e) Alvará municipal de funcionamento;

0 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

1.3-Q ACÃO E rcA - Fl EIRA.

a) Certidáo negativa de falência, concordata, recuperaçáo judicial e extrajudicial expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execuçáo patrimonial, expedida pelo distribuidor do

domicílio da pessoa física, emitida nos últimos 30 (trinta) dias;

b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperaçáo judicial autorizada e homologada nos

termos dã legislação em vigor, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessários a

comprovação desta condição.

í.4. OUTRAS COMPROVACÔES

Declaraçáo Unificada: Declaração de ldoneidade, declaração de fato superveniente impeditivo

de habilitação, declaração de inexistência de empregado menor no quadro da empresa,

enquadramánto no regime de tributação de ME/EPP/MEI, declaração de náo vínculo com servidor

público e Declaração ãas condiçôes de entrega do objeto e declaração que cumpre minuciosamente

ãi requisitos oa nãoititação, se comprometenáo a entregar produtos / prestar serviços tidos como de

primeira qualidade, deciaraçáo de intervalo de lances, conforme documento constante do modelo

Anexo lll.

Na hipótese de náo constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Municipalidade,

através do pregoeiro e Equipe de apoio, aceitará como válidas as expedidas ate 30 (trinta) dias

anteriores à data de apresentação das propostas'

VIII . DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

01. No horário e local, indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de interessados em

participar do certame, com duração mÍnima de 30 (trinta) minutos.

02. Apos o credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno

atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo ll e, em envelopes

separados, a proposta de preços e os documentos de habilitaçáo.

03. A análise das proposlas pelo Pregoeiro visará o atendimento das condiçÓes estabelecidas

neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

Que não atendam às especificaçóes, prazos e condições fixadas no Edital,

eue apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes.

No tocante aos preços, as propostas seráo verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas

que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correçÓes no caso de eventuais erros. As

correçÕes efetuadas serão consideradas para apuraçáo do valor da proposta;

Serãó desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.

04. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com

observância dos seguintes critérios:
a) seleÇáo da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores àquela; bem

como aquelas, que a cargo do Pregoeiro, se fizerem interessantes a disputa.
b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso

de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do

número de licitantes.
05. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular
lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem

decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

5.1 A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher posição na ordenação de lances, em

relaçáo aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de

lances.
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AL

06. os lances deverão sêr formulados em valores distintos e decrescentes, inÍerlores ao

do item, observada a reduçáo mínima entre os lances, conforme anêxo Vl'

07. A etapa de lancei será considerada encerrada quando todos os participantes

declinarem da ÍormulaÇão de lances.
óg. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e náo

selêcionadas para estã etapa, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as

selecionadas o último preço ofertado.
og o Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à reduçáo do

preço.
io.' Após a negociaçáo, se houver o pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço,

decidindo motivadamente a respeito.
1'l considerada aceitável a oÍerta de menor preço, será aberto o envelope contendo os

documentos de habilitaçáo de seu autor.
12 Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, poderáo

ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitaçào,

inclusive mediante:
SubstituiÇão e apresentaÇão de documentos, ou.

b) verificação efetuada por meio eletrÔnico hábil de inÍormaçÔes.

12.1 A veriÍicação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os

documentos palsíveis de obtençâo por meio etetrônico, salvo impossibilidade devidamente

Justificada.'12.2. A Administração náo se responsabilizará pela eventual indisponibilidadê dos meios, no

momento da vérificação. Ocorrendo essa lndisponibilidade e não sendo apresentados os

documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

13. Para afeÍi o exato cumprimento das condiÇÔes estabelecidas no subitem 2.1 do item vl, o

Pregoeiro, se necessário, diligenciará junto ao cadastro Geral de Fornecedores do

Estado do Paraná.
14 Constatado o atêndimento dos requisitos de habalitaçáo previstos neste Edital, a licitante será

habilitada e dêclarada vencedora do cêrtame.
15. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitaçáo, o

Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá

sobie a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condiÇÓes de habilitação e assim

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de

habilitação, caso em que será declarado vencedor.

men

etapa

IX - DO RECURSO

01. No Íinal da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e

motivadamente a sua intenÇão, abrindo-se entáo o prazo de 03 (kês) dias para apresentaçáo de

memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razóes em igual
número de dias, que começarão a corrêr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegureda
vista imediata dos autos
02. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do

direito de recurso.
03. lnterposto o recursô, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo
devidamente informado à autoridade competente.
04. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.
05. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimênto importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

X.DAA U ISICAO

A ad.ludicatária deverá no prazo dê 05 (cinco) dias corridos contados da data da convocaçào,
comparecer à sede da PrefeituÍa Municipal de Ribeirão do Pinhal, no endereço iá citado, para
assinâtura do contrato e retirada de Autorizaçáo de Fornecimento.
Quando a Adjudicatária convocada não apresentar a situaçáo fiscal regular, ou se recusar a retirar a

Autorização de Fornecimento, será convocada outra licitante na ordem de classificação das ofertas, e
assim sucessivamente, com vistas à celebraçãô da contratação.
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XI . DAS DISPOSIÇOES FINAIS

5"r_i

01) - Fica disPensada a caução.
02) - As normas disciplinádoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da

disputa, respeitada a iguaídade de oportunidade entre os licitantes e desde que náo comprometam o

interesse público, a finalidade e a segurança da contrataçáo'

03) - O resultado do presente óertame será divulgado nos veículos oficiais de imprensa do

MunicÍpio.
04) Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à

disposiçáo para retirada na PreÍeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no

"nà"r"ço 
antes registrado, em dias úteis (segunda a sexta-feira), no horário seguinte: 08h00min às

1íhoomin horas e das'l3h00min às 17h00min horas, apos a assinatura do Contrato, emissão do

pedido de Compras e ainda, durante 5 (cinco) dias úteis, contados da publicação do Extrato do

contrato.
05) Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer

p"5o" poderá soliciÍar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatorio do Pregão.

S.,l - A petiçáo será dirigida à autoridade subscritora do Edital - Sr. Pregoeiro Oficial da

Municipalidade, que decidirá no prazo de í dia útil.

5.2 - Acolhiáa a petição contra o ato convocatorio, será designada nova data para a realizaçáo do

certame.
06)- Os casos omissos do presente Edital serão solucionados pelo Pregoeiro, bem como,

resguarda-se a aplicação subsidiária da |ei8.666/1993.
07) lntegram o Presente Edital:

08) Para dirimir quaisquer questÕes decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera

administrativa, será competente o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Paraná.

Ribeirão do Pinhal, 08 de abril de2022

iilr

a

ANEXO I Memorial Descritivo
ANEXO II Modelo Referencial de lnstrumento de Credenciamento
ANEXO III Mode lo de Declaração Un ificada: Declaração de ldoneidad e declaraçáo de fato

uperven iente i m ped itivo de habil itação, declaração de nex stência de em pregado men or

no quad ro da em presa, enqu adra mento no reg im e de tributaçáo de ME/EPP/M EI

declaraçáo de nao VI ncu o com servidor público e DeclaraÇão dAS condiçÕes de entreg a do

objeto e declaraçáo que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitaçáo, se

comprometendo a entregar produtos / prestar serviços tidos como de primeira qualidade,

de intervalo de lances.

ANEXO IV tt/inuta de contrato
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ANEXO I- MEMORIAL DESCRITIVO

|TEM Oí - SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
vALoR wtÁxlnno: R$ 24.ooo,oo

Validade da proposta:
Prazo para início dos serviços: 05 (cinco) dias úteis após assinatura do contrato
Dados bancários da empresa:
Dados do responsável pela assinatura do Contrato:

Obs.: A proposta deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ; 76.968.0641000142

TOTALQTDE Vr.unit.DESCRIITEM
2.000,00 24.000,00

MESCS
12

01

compreender:
O1) Serviço de manutençáo preventiva e corretiva de

equipamentos de informática, instalaçoes de software,

suporte a rede e suporte técnico quando necessário.

Manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos de

informática comPreenderá:
O'1.1 - Formatação de computadores e reinstalação de

softwares necessários;
01.2 - Substituição de peças, as quais somente seráo

executadas apos autorizaçáo emitida através de prévio

orçamento apresentado;
01.3 - Remoçáo de vírus;
01.4 - Cabeamento e instalaçáo da parte fÍsica da rede
interna, quando necessário;
01.5 - Cabeamento, compartilhamento e instalação de

impressoras e periféricos, conforme necessidade;
01.6 - Configuração dos sistemas utilizados e suas referidas
atualizações, quando necessário;
01.7 - Configurações necessárias para acesso aos sites que

o município necessite obter ou repassar informaçÕes e

dados;
01.8 - Dowloads necessários;
01.9 - Concertos objeto dessa licitação compreendem:
monitores, Cpus, estabilizadores, no-breaks, modem switch,
impressoras e demais periféricos.

02) A empresa deverá disponibilizar atendimento remoto em

ate 30 minutos ou presencial em até 60 minutos nos locais
indicados.

dednemde prestaçáoespecializadapresaContrataçáo
nformáticadede mentosde anm ipaequutençãoservrços
retaSec ria deuMmad inutilizados istração nicipapela
UM oSocAssistência iaSec riareta e períodd porEducaçáo,

deveraoserem executadosa21 MCSES Os SErviços
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ANEXO II ffi_

MODELO REFERENCIAL DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrumento, a (nome da pessoa jurídica)..., CNPJ no..... ......, com sede na

através de seu representante legal infra-assinado, credencia o (a) Sr(a)...'........'

portador da cédula de identidade RG no...... ...., expedida pela ......., outorgando-

lhe plenos poderes para representá-la na sessão pública do Pregão Presencial N". 033/2022 JUNTO AO

tvluNtcíplg DE R1BEIRÃO OO PINHAL PR, em especial para formular lances verbais, para interpor

recursos ou deles desistir; por este instrumento e na melhor forma de direito, fica o ora credenciado,

investido dos mais amplos, gerais e ilimitados poderes, para a efetiva representação da ora

licitante/outorgante, podendo firmar papéis e ou documentos; assinar compromissos; interpor recursos,

desistir; renunciar a direito; assinar compromissos e assumir qualquer tipo de obrigaçáo em nome da ora

outorgante, sob as penas da lei.

Ribeirão do Pinhal Pr, de de 2022

(assinatura)

(nome do representante legal da empresa proponente/cargo - qualificação, RG, CPF, endereço)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO lll

DECLARACÃO UNTFICADA

Ao Pregoeiro e EquiPe de APoio
Municífio de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.

Ref.: PREGÃO pReSeNCIAL no 03312022

oBJETO: Contratação de empresa especializada na prestaçáo de serviços de manutenção de

equipamentos de informática utilizados pela administração Municipal, Secretaria de Educação,

Secietaria de Assistência Social, por um período 12 meses, de acordo com as condiçÕes'

quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

direito,na.quatidimentolicitatorio,sobamodalidadedePregão
Presencial N." 033/2022, instaurado por este município, que:

01) Náo estamos impedidos de licitar ou contratar com a administração pública, em qualquer de suas

esferas.

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a
adm inistraçáo pública.

03) Não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Se enquadra sob o regime de ME/EPP/MEI, para efeito do disposto na LC 12312006, alterada

pela Lei Complemenlar no 147, de 7 de agosto de2014.

0S) Náo consta em nosso quadro societário servidor pÚblico municipal efetivo ou em comissão ou

possui parentesco até 3o giau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor

público municipal efetivo ou em comisiao ocupante de cargo (político, direção, chefia e

assessoramento).

06) O fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma deixarão de

ser entregues e que apos assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos

pelo fornecimento dentro do prazo estabelecido no instrumento convocatÓrio.

07) eue cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar produtos

/ prestar serviços tidos como de primeira qualidade;

08) eue reconhece o intervalo mÍnimo de valores entre os lances de20Â do montante negociado

Por ser expressáo da verdade, firmamos a presente.

(LOCAL) de de2022

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em pape I timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO IV

MINUTA DE GONTRATO N.O. PREGÃO PRESENCIAL N.O 023'2022.

Contrato de prestação de Serviços que entre si celebram o MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal e a
Empresa

O MUNtClplO DE RIBEIRÃO DO PINHAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita sob

CNpJ n.o 76.968.064/0001-42, com sede a Rua Paraná, n.o 983, Centro, cidade de Ribeiráo do
pinhal, Paraná, CEP 86.490-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor

DARTAGNAN CALTXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito

sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa

com endereço à 

-, 

[o 

-, 

Centro, Estado do

CEP inscrita no CNPJ/MF sob no

I

QI

do ravante denominado

CONTRATADO, neste ato representado pelo senhor portador da cédula de

identidade RG no SSP/xx e inscrito no CPF/MF no residente e domiciliado na

cidade de 

-,firmam 

o Presente contrato de acordo com a Lei no 8.666/93 e suas alterações,

bem como as demais normas que regula

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

m a espécie, mediante as seguintes cláusulas e condiçÕes

O presente contrato tem por objeto a contrataçáo de empresa especializada na prestação de serviços

de manutenção de equipamentos de informática utilizados pela administração Municipal, Secretaria

de Educaçáo, Secretaria de Assistôncia Social, por um período 12 meses, obrigando-se o

CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE os serviços dos itens constantes nesse

instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatorio tVlodalidade Pregáo

Presencial, registrado sob n.o 03312022, a qualfará parte integrante deste instrumento.

cLÁusuLA SEGUNpA - DA VIGÊNGIA, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA

O presente Contrato terá a vigência por 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura nos termos do

Artigo 57 da Lei Federal no 8.666/93 e Decreto Federal no 7.892113, Art. 12o, caput, e seus
parágrafos, podendo ser prorrogado por igual período, ou até final do saldo estipulado, dependendo
do interesse da Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

Os valores para contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado por deposito em conta corrente até o 15o dia útil do mês subsequente,
contados da data da entrega da fatura, devendo salientar que junto ao corpo da Nota Fiscal, será
necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote,
Funcionário requisitante, informaçôes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta
corrente da Vencedora.

GLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária: 0820-
000-3390390000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

A CONTRATANTE obrigar-se-á:

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
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a) proporcionar à CONTRATADA todas as condiçÔes necessárias ao pleno cumprimento das

o'brigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/93, e

demais normas editalícias;
b) Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto deste Pregão Presencial, através dos solicitantes

Responsáveis pela Fiscalização e Recebimento,
c)-Càmunicar a CoNTRATA'DA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do Contrato

nos termos da Ata de Registro de Preços, diligenciando nos casos que exigem providências

corretivas;
d) providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais EletrÔnicas/Faturas;

devidamente atestadas nos prazos fixados,
e) Arcar com os encargos no caso do náo pagamento nos prazos e condições previstas neste

contrato;
f) Atender a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD n." 13.709/2018).

cLÁusuLA SÉTIMA - DAs oBRIGAÇoES DA CoNTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:

a) Executar o fornecimento ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e

pioposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o final do prazo

contratual;
b) Fornecer os serviços sem qualquer outro custo;
c) Zelar e garantir a qualidade dos serviços, comprometendo-se a substituir, às suas expensas, no

total ou ernparte os que náo atenderem os padrões de qualidade e normas técnicas exigidos, ou em

que se verificarem defeitos resultantes da execuçáo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contados

da notificação entregue oficialmente por escrito ou email;
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao

CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;
e) Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante

toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas

Fiscais / Faturas.
f) Disponibilizar atendimento remoto em até 30 (trinta) minutos ou presencial em até 60 (sessenta)

minutos nos locais indicados;

A recusa na execução dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela Administração,constitui-se
em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sançÕes
que Lei impõe, não impedindo, em razáo das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação
das seguintes penalidades:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre
o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de náo pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execução;
c) Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização sobre a entrega dos serviços da presente licitação será exercida pelo senhor CÍcero
Rogério Sanches.
A fiscalizaçáo terá poderes para:
a) Recusar serviços que não obedeçam às especificaçoes, com o disposto no edital do Pregão;
b) Comunicar ao superior no prazo máximo de até 02(dois) dias corridos qualquer atraso, falhas e
omissóes por parte da CONTRATADA;
c) Conferir no ato da entrega, requisitos, especificações, condiçóes e outros dados que fizerem
necessários,
d) Controlar o saldo,

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ: 76.968.064/0001 -42
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e) Praticar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar todo e r\;.')
direito do MunicíPio
As determinaçÕes referentes às prioridades de entrega dos serviços; controle de qualid

como a solução de casos concernentes a esses assuntos, ficarão a cargo da fiscalização

A açáo da fiscalizaçáo
dos bens, ora licitados

não diminui a comPleta responsabilidade da CONTRATADA Pelo

CLÁUSULA NONA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

01 - A CONTRATADA deve observar e Íazer Observar, por seus fornecedores e subcontratados, se

admitida subcontratação, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitação, de

contrataçáo e de execuçáo do objeto contratual.
Para os propositos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a),,prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

ãôni o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaçáo ou na execução de

contrato;
b) ,,prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;
c) .prátita colusiva". esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua'propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuçáo

do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materiaímente a apuração de alegaçóes de [rática prevista acima, (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercíôio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçáo.

02 - Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

03 - Considerando os propositos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitação e à execução do contrato.

GLÁUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

A Ata poderá ser rescindida:
a)unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 79, inciscl l, c/c os artigos 77 e78, incisos I a Xll
e XVll e parágrafo único, todos da Lei no 8.666/93;
b) consensualmente, na forma do artigo 79, inciso ll, da Lei 8666/93, mediante encaminhamento de

correspondência com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência e mediante autorizaçâo escrita e

fundamentada autoridade competente da administração;
c) Em caso de rescisão sem culpa da empresa contratada a ela serão devidos os valores

correspondentes aos serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VEDAÇÔES
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E vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente,- excetuando-se as

hípóteses de fusão, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.

O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo.entre as partes, mediante notificação

expressa, com antecedência mínima de 30(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em

conformidade com o art. 79, ll da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA PUBLICAÇÃO

para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo

de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art.61, Parágrafo

Unico, da Lei 8666/93.

CIÁUSUI_R OÉctnltl teRcelRR - OOS oOcUUeutOS lUreCnlrures

lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de

Preços o Edital de Licitação - Modalidade Pregão Presencial no 03312022, e a proposta final e

adjudicada da CONTRATADA"

GLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em

compatibilidade com a! obrigaçôes por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitaçáo e

qualificaçao exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 8666/93 e legislação

complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DO FORO

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como

competente para dirimir quaisquer questóes oriundas da presente Ata/contrato, inclusive os casos

omissos, que náo puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata/Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE,
na forma do art. 60 da Lei 8.666 de 2110611993.

Ribeirâo do Pinhal, _ de de 2022

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS

FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR
cPF/MF 033.í82.809-09

RAFAEL SANTANA FRIZON
oAB/PR N.o 89.542
ADVOGADO

FISCAL DO CONTRATO

CíCERO ROGERIO SANCHES
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATADA
CPF: XXXXXXXXX

CARLOS ALEXANDRE BRAZ
cPF/ruF 030.393.009-89
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Ribeirão do Pinhal,08 de ab de

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer

sobre a FASE tNtCtAL do processo licitatório modalidade PREGÃo PRESENCIAL

OS1|ZOZZ, cujo objeto é contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de manutenção de equipamentos de informática utilizados pela

administração Municipal, Secretaria de Educação, Secretaria de Assistência

Social, por um período 12 meses.

Atenciosamente,

Fayçal M.Chamma Junior
. PREGOEIRO MUNICIPAL.

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.s42
ADVOGADO

Ribeirão do Pinhal- Paraná

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551830 1/8320.

E-mail : pmrpinhal@uol.com.br e compras-pmrpinhal@gmail'com

rffi
k----'



P-IEFElT-f,Jlt^âr EIE

l-E
w,I&w,Mww ww we.wewe&

PARECERIURÍDICO RSF N" tgllzozz

ANÁIISE DE MINUTA DE EDITAL E CONTRATO ADMINISTRATIVO RE

PREGÃO No o33lzozz.

INTERESSADO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO T ASSISTÊNCIA SOCIAL.

EMENTA: EXAME PRÉVIO DA MTNUTA DO EDITAL DE TICTTAÇÃO E MINUTA

CoNTRATUAT PARA EFEIToS DE CUMPRTMENTO DO PARÁGRAFO UNICO DO ART. 38

DA LEI N' 8.666/e3. PREGÃO. TIPO: MENOR PREÇO. OBfETO: CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE

EQU I PAMENTOS DE INFO RMÁTI CA UTITI ZADOS PE LA ADM INISTRAÇÃO MUN I C T PAL,

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

I. RELATÔRIO.
Trata-se de procedimento licitatório encaminhado a esta procuradoria jurídica para exame e

parecer das minutas do edital e do contrato referentes à licitação na modalidade Pregão no o33,lzo1z,

qu. t.- por objeto CONTRATAçÃO pg EMPRESA ESPECIATIZADA NA PRESTAçAO DE

s-rnvrÇO§ DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENT6S DE INFoRMÁTICA.
É o necessário. Na fundamentação haverá maior digressão acerca do procedimento licitatório em

epígrafe.

z. FUNDAMENTAÇÃO.
O pregão é regido pela Lei n" rc.5zofzooz e, subsidiariamente, pela Lei n' 8.666193. Os

requisitoi a serem observados na fase preparatória da licitação foram estabelecidos no art' 3o da Lei n"

rc.5zof zooz, que assim dispõe:

Art. 3o A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade

competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do

certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas,

as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com

fixação dos prazos para fornecimento; II - a definição do objeto deverá ser

precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas,

irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; III - dos autos do

procedimento constarão a justificativa das definições referidas no inciso I
deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem

apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade

promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e IV - a

àutoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade

promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja

atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a

análise de sua aceitabilidade e sua classiÍicação, bem como a habilitação e a

adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, no intuito de

verificar a regularidade jurídica do caso em exame.

z.r Da justificativa da contrataçáo.
Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de regência, tratar-se

de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, ao ordenador de

despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da Administração), a quem cabe

indicar os elementos técnicos fundamentais que
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Nos autos a justifica para a contratação e a de que o atual contrato venceu em zzlo3lzozz, e o

Município não possui servidor capacitado para tais atividades.

§r".,to à legislaçao, a lei nã ,o.5zol)ooz (art.3o, inciso I) também determina que a autoridade

compet-ente estabãleça de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os critérios de

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contratos' Estes

quesitos foram aiendidos no EDITAL DE PREGÃO no o33,lzoz2 e na MINUTA DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS.

z.z Das exigênc'as de Habilitaçáo.
A Lei n" rc.5zof ozdetermina que a habilitação far-se-á com a verificação de que "o licitante está

em situação ,"guío, perante a Fazendo Nacionql, a Seguridade Social e o Fundo de Garanti(rdo Tempo

de Serviç:o - FGTS, e às Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que

atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-

financeira".
Tais regras constam na Minuta do Edital.

2.3 Dos critérios de Aceitação das PÍopostas.
Outra exigência da Lei n" rc.5zof zooz é que a autoridade competente defina os criterios de

aceitação das propostas feitas pelos Iicitantes (art. 3', I)'
A regra, portanto, é a previsão no instrumento convocatório de que não serão aceitas propostas

com valores incompatíveis com os estimados para aquisição ou contratação'

No caso em tela, conforme Minuta do Edital o julgamento será com base no menor preço.

2.4 Dos ÍecuÍsos orçamentários.
A Lei n 8.666193, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a realização de

licitação depende da pre,risao de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes da aquisição de bens, obras ou serviços a serem executadas no exercício Íinanceiro em

curso, de acordo com o respectivo cronograma.
No caso em tela ,r"rifi."-r" qru oi pareceres financeiros assinados pelo Secretario da Fazenda,

bem como as pareceres atestando as dotações orçamentárias encontram-se anexos aos autos,

evidenciando adequação à legislação.

Ademais, verifica-se qu" o valor orçado de R$ 24.ooo,oo foi resultado da pesquisa de preço

realizada nas seguintes empresas: MODERN INFORMATICA; ALINE MAYARA BEGO ALVES

INFORMATICA EIRELI -ME.
Também foi consultado resultados de procedimentos licitatórios realizados no Município de

Machados -pE, Câmara Municipal de Paracatu-MG, e na Universidade Estadual Paulista |úlio
Mesquita Filho (UNESP).

2.5 Designação da Pregoeira e Equipe deApoio.
Para a realização da licitação, a autoridade compete nte deve designar um pregoeiro, dentre os

servidores da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal-PR, cujas atribuições incluem o recebimento

das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a

adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

A portaria no orof zozz, publicada no site o ficial desta municipalidade em o4lorlzozz, constituiu

comissão permanente de licitação, com seguintes membros: Presidente: Adriana Cristina de Matos,

Servidora Pública Municipal, com o cargo de de Contabilidade, b)Membro: Maria Magali

Mossato Corrales, Servidora Pública Muntct cargo de Secretária. c) Membro: Fayçal Melhem

I

2

Chamma Junior, Servidor Público de Técnico de Planejamento.
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Outrossim, a portaria nootf zozz nomeou o Servidor Público
Chamma Junior, como Pregoeiro, e a equipe de apoio composta pelos
Sra. Maria Magali Mossato Corrales e Adriana Cristina de Matos.

Municipal, Sr. Fayçal

Servidores Públicos Mun pals,

2.6 Minuta do Contrato.
Todo contrato ; dministrativo elaborado pela Administração pública deve conter, além das

cláusulas essenciais, as seguintes informações: a) nome do órgão ou entidade da Administração e de

seu representante; b) espaço para inserção dos dados do futuro vencedor do certame que executará o

objeto do contrato e de seu representante; c) finalidade ou objeto do contrato; d) número do processo

da licitação, e) sujeição dos contratantes às normas da Lei no 8.666, de 1993, f) Obrigações da
contratada; g) Obrigações da contratante; h) Prazo da vigência e execução do contrato; i) Classificação
orçamentária; j) Penalidades; k) Fiscalização do contrato; l) rescisão; m) Cláusula declarando o f,oro

competente a comarca de Ribeirão do Pinhal-PR.
Assim, no que se refere a Minuta do Contrato Administrativo, observa-se que ela contém os

requisitos mínimos exigidos no artigo 55 da Lei n' 8.666193.

z.7Dos Prazos de Publicações.
O legislador fixou um prazo mínimo de publicidade para a divulgação dos editais.
No caso do Pregão, o limite é de oito dias úteis, conforme dispõe o art. 4o, inc. V da Lei n'

ro.5zof oz, que deverá ser observado quando da divulgação dos editais.

3. CONCLUSÃO.
Diante do exposto, manifesto-me pela regularidade formal da MINUTA DE EDITAL E

CONTRATO REFERENTE AO PREGÃO No 33/zozz.

S.M.J, é o parecer.

Ribeirão do Pinhal, u/o4lzozz.

I Santana Frizon
o

J

I
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paratal contratação será de R$ 861 .745,80 (oitocentos e sessenta e um mil, setecentos e quarenta e cinco reais e
oitenta centavos). O edital na íntegra estará disponível para consulta e retirada mediante pagamento de taxa rro
endereço supra, junto ao Setor de licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 09h00min às 11h00min e

das l3h30min às l5h30min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. As autenticações e

poderão ser realizados por funcionário da administração antes da sessão de julgamento.

rro

Ribeirão do Pinhal, 1 I de abril de 2022

Fayçal Melhcrn Chamma Junior
al
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AYISO DE LICTTAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNrCO N'. 032t2022

-SC AbCTtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL _ ESTADO DO PARANA.
processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cujo objeto e a
aquisição de uma retroescavadeira nova conforme CONVÊNIO/MAPA - PLATAFORMA+BRASIL N."
91886112021, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. A
realização do Pregão Eletrônico será no dia 0410512022 çom recebimento das propostas até as 09h00rnin,
abeúura das propostas das 09h0lmin às 09h29min e início da sessão de disputa de preços 09h30rnin. O valor
total estimado para tal contratação será de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais). O edital na íntegra
estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-
feira, no horário das 07h45min às llh45min e das l3h00min às l7h00min e no endereço eletrônico
www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail pmrpinhal(@uol.corn.br ou
compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 135518320. DUVIDAS SOBRE Cl
SISTEMA BLL COMPRAS: poderão scr esclarecidas atravós dos canais de atendirnento da BLL COMpRAS
(Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3Og7-4600 - Cenrral cle
Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, 07 de abrrl de 2022

Fayçal Melhem Chamma Junior

RIBEIRÀO DO PIIIHAL

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N". 033t2022 - ExcLUSIVo pARA MEr/ME/Epp
(LC t47t20t4)

Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO pARANA.
processo licitatório na rnodalidade Pregão, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é a contratação 6le
empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de equipamentos de inÍ'ormática utiliza6os pela
administração Municipal, Secretaria de Educação, Secretaria de Assistência Social, por um período l2 meses. A
realizaçáo do pregão prescncial será no dia: 2710412022 a partir das 09h00min, na sede da Prcfcitr"rra Municipal.
localizada à Rua Paraná, n". 983 - Ccntro, cm nosso Município. O valor total cstirnado para tal aquisição icrá
de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). O edital na íntegra estará disponível puiu co,',.rlta e retirada
mediante de taxa no unto ao Setor de lici de se a sexta-fêira. lto

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Municipio de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, des«le

que visualizado atraves do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ: 76.968.06410001 -42
Rua Paraná, 983 | CEP: ti6490-000

Contato: (43) 355 I -tt300
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horário das 09h00min às l1h0Omin e das l3h3Omin às 15h30min e no endereço eletrônico
www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. As autenticações e poderão ser realizados por funcionário da administração
antes da sessão de julgamento.
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ffUTO OAATÀDE REGISÍRO DE PREçO
aÍ^ 3q2022 lD 1112022

MUNtcipto oE CAMMRÁ - 7s 442.756/0m1-s
côMERCtAL AEIRA RtO LTDA, CNPJ 40.138-949/0001-77

oBJETo REGrsrRo oE pREÇo PAuaoutslÇÀo DE caRNEs
VALOR: RS 242 104,62 (duzenlose quarcntâ e doi§ mil. cenio eq!ãro reaise sês§enb e de dois

vrcÊNch, 12 (doze) ruses
Câmbârá. rr dê abril de 2022 - PP 3a2022

SALIM HA§GI
MUNICIPIO OE CAUAAil

ENRAÍO OAATA DE REGISÍRO OE PREÇO

aÍAvt2022lo 112m22

MUNtclpro DE cAMgARÁ - 75.42.756/0001-90
MÂNOÉI C MSANJOS LTDA. CNPJ 05,&2.690/M1&
oBJEro REGtsÍRo oE pREÇo pAMAoursrÇÂo DE CARNES.

vALoR: R$ 47.5&.30 (qúamnb ê s€t€ mil. quinhentos€ oilêota âquâko íêa§ 6 tdnlâ @ntrvo§).

vrcÊNcrAr 12 (doze) meses

CambâÍâ. 1 1 do âbíl @ 2022 - PP 3AQO22

ruNEiPo oE cÀrBARÀ
ENMTO OAAÍÂOE REGISÍRODE PREçO

aI^34t202 lO 1132022

lruNlcÍPro DE caMBAFú - 75.42 756/m1-90
MARCELO HENRIOUÉ MARCUSSO - ME - CNPJ 02.373.692/000149

OBJEtOi REGISÍRO OE PRECO PAMAOUISIÇÀÔ DT CARNES,

VÂLOR: R$ 175.391.25 (€nlos setenlâ e cino mil. kezênlose novtrla e um Íoâis evinte e dn@enEvos)
vrGÊNCla 12 (dda) ress
Cambârá. 11 dê âbill de 2022 - PP 38t2022

JOSE SÂLIM HÂ@I TETO- PREFEtrO

MUNtclPto DE cAMBARÂ
ENUTO DÁATA DÉ REGISTRO OE PREÇO

ala3a20u lo 1112022

MUNTCIPtO OE CAMBARÁ - 75.442.756/0001-S

MERCAOO FACHINELLI LÍDA EPP. CNPJ 12,ô70.831/OOOI-01

oBJÊro RÉcrsÍRo oE oREÇo paRAAoursrÇÃo oE caR\FS.
v LOR RS 67 5m.10 (sessrnla ê sêrê m{ quinhentos reais € d6z Bnbvos)
vtcÊNCtA: 12 (doz€) resss
càmbâÍà 11 de âbril dc 2022 - PP3AA022

JOSE SALIM HAGGI NETO- PREFErc

üotu tu Do8danonto d. Contpr.s, Licil.çóos ê Coatàbs

PETEITUM uUiIcTP& DE RTBEIRÁo cmo
. tut.d. do 'úua 

_

D.rrú.!!... ebÍà. C.rrr.b

uÍMTO O^ÀTÀ OÉ RÉGlSmO OE PBEçOS n!62/2.022(P,RC)
pRÊ6ÂOE|EÍRÔNrCON.016/m22 IPilRC) - R€G|SIRO OE PRECOS

CONÍRAÍANÍE: PRE FEIIUM MUNICIPAI D Ê R LBEIRAO ÇLARO ' CNPJ: 75.&9.579/000 I -73
CoNÍMTAOO: SOUaFORT PROJEÍOS LÍoA.CNPJi 27 216.32110001-84
O&EÍO: A @$r€l oh@o d€ oúpés o@blià6 F6 elaúaqto & Eqel6 div@ la§ {trru
aíau{éÉ.r@. êÉ[i@. hdrGáoiéÍo, prevo.çáod€ incandro vi!ilâncb saniÉriá, acêssôitroêdê. ânr€oúrc
ucÊNctÀ 12deaúil&2.022a !1 de.H&2.023
V[OR: R§ 12.1S,00 (cenlo e snle e do6 mI cênbê.'ôqEnts rca6).

&bê{àoCbro PR. rl 6 âbdde 2.022.

W 4
{fiBP
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PREFETTUFIA MUNlctPAL DE CAMBARÁ
Es r aoo oo PARANÀ
ÀvBreir24 C@eê4 e3@ (43)353?m

O Exelêntíssimo Senhor José Salim Haggi Netô, Prefêito

i.4unicipal de Cambârá, Estado do Paraná. usando de suas âtdbuiÉes, que lhe

sáo confêridas por lêi.

Aít. lo. DESIGNAR o seryidor comissionâdo ÁIRTON

KOTARo ANABUKI, brasileiro, inscrito no cPF sob o n' M7.273.729-91 e no

RG sob o n" 8.551.454 SSP/PR, ocupante do €rgo de Secrelário l.runicipal de

Agricultura, parê respondêr como Gestor do Convênio de aquisiçâo dê

Motoniveladorâ.iunto ao Governo do Estâdo do Paraná.

Art.2" O setuidor acima qualillcado deverá atuar e

auxiliar na Ílsclização do Convênio a wr firmado com Sêcretaria Esladual de

AgricultuÍa e do Abastecimento do Estado do PaÍaíá . SEAB.

Art. 3'. Esta portaria ent@ em vigor na data de sua

Gabinete do Prefeito Municipâl de Cambará. Estado do

Paraná, em 11 de abil de2022.

Av|so DE LETAçÁO. PREGÀO ELEÍRÔXEO X". 034022, Enconbe abÁo m PEFETUM
MUN|CIPAL DE RlEElRÃo rc PINH&- ESTADo 0O PAmÀ. p@sso licibúio na nrdalida& Prcgáo

ElêtÉn6, & hp íMdregel pr ibm. dFÔpb é â 4urs,Éo&utu rct@va#iG novâ@nÍoíre

coNVÊNlo/MAPA- PUTAFORMA+BMSIL N.o 918867/2021, ds amrdo sm as 6ndaçõ6s, qlantidadês ê

êÍgêndas $bEhoes resE adid ê *c arexc. Â reáliz4ãô 0o PÍêgão Ebúônb stà no da UIOTZOZZ

em redimentodâs proposbs atê as mhoomin. abnura dâs proFstas dâs mholmrn às 09h29min c inicio

dâ ssâo de d§pk dê p.êços 0$30min O vâbrlobl eslimado paG bl @nr6bção sêÉ de R$ 420 000.m
(quatoenbsevinlemilcais) Odnalôâint4€sstarádiwnivelpara@nsullânoêndêrêçosup€.junlo
ao Sero. de CompÉs ê Licihpas, dê sêgunda â sefrfe[â, no hoéio ús 07h45min âs 1185mrn e das

13h00mh às lThmmin e no endercp ehltui@ w.dbeidopinhal.pÍ.9oubt. lnlumâps e con§ultas

.távés do ênâii pmÍpinhal@uol.com.U ou compm§.pmçinhâl@gma{.com ou al.avss dos T€lêíonâs (43)

35518301 / 35518320 DÚvloAS soBRE o srSTEMA BLL coMPMSr pdêêo s€í €sdaÍ@oâs âtavés &s
ênds de atendirenro da BLL COMPMS (Bd* de Licibç&sdo Brasil)inÍomâdos nosileww.bll.oru.bíou

Elo teleÍo.e (41) 3874m - &núâl de Aledimenlo em Cuilb. Rikiéo do Pinhal 07 de abdl de 2022

EXTMTO DAATAOE REGISIRO OE PREçO

AÍAUi2022 lO 1092022

MUN!CiPIO DE CAMBARÁ_ 75,q2,7SM1.S
ÂORIANO OASILVA@MES MARTINS MINIMERCrcO. CNPJ 43 486,05ffi1.77
oBJETO: REG|SmO OE PreçO PAmAOUISTÇÀO DÉ &NES
v[oR:RS s.&3,ô1 (onsenb mil, obenlG êquarênb e res Eaisê ss*nh e um @niavG)
vrGÊNcrA 12 (doz€) mes
Cambad. 11 de âbdde AZ - PP 3ú022

AVISO DE LICITAÇÃO ' Pr€gáo Prêsencial n". o33t2022 - EXCLUSM PARA MEI/ME/EPP (Lc
147D014\. Enenh-* abeno na PREFETÍUmMUNICIP& DE RIBEIRÃO OO PINHAL- ÉSTAOÔ

DO PARANÁ, prôesÉo lotâlódo nâ modaldads Prôgão, dotiF mênor prsçogtobal pr item, cujo objolo e 3

@nhb(ão&êmprue rye&tdâ naprcsbÇ&ds sr$&roMê(tu& {uipamênGde inÍodrG
ulilizâdos pelâ adminisrâêo Municipal, SecreEriâ de EducaÉo, SecÍelana de Âssislência Social, pr um

Fddo 12 reses aÍcálÉaÉo tu p.egâo píêsencisl sêd no dia: 27104/2022 a Pâdtdâs09h00min. M dc
dâ Prcíeiturâ Munidpal,l@tirrda a Rua Pâraná, nc. S3-Canro, em rc§so Muõicipio. O valortotâloslimdô
pàía ral aquisiçáo seíâ de RS 24.m0.00 (vinte ô quatrc mil reab). O edrbl na inl{ía €slârá dlsponivêl pâIâ

consuha c rclndâ medianlêpasmenb dÊ laiâ noeder@ sup6.,un1oâoSêloÍdelioEÉês, de s4uMâ
a sxlaícta. no ho.áto dâs 09h00min às llhmmir e &s 13h30nin às lshmmin e no enderc@ êhtrónb
lw.nb€ÍadopnMl.f.go{bí & aoleôteçpê§ ê pd€íáo *í íâaliza6s pí íun6nâíio da admin'srâÉo

anles da sêssào de julgâmento. Rbêiào do Pinhal. 08 do âbdl dê 2022. FâyFl Melhem Châmmâ Junioí -

Avrso o€ LtcrraçÀo- ERUrA pREcÂo pRESENct{ N". 023/2022. ÍM€bffiibs
nodilaldoPísgãoPíesêndâl n".023/2022. dotip MAIOR DESCONTO SOBRÊPÉRCENTUAL cujooDjêto

ó a @núêbÉo # agôídã do intryÉçáo paÉ dàgio suFtuisioado a estudãntesde cuísos de ed!ÉÉo
supedoÍ ê ensi.o mêdD, dê âcodo 6m lêgrda9áo vEef,lê e sorcdaÉo da s*rêtâdâ de EduÉçáo, por unl

Frído 12 me$s o mêsmo sârá rêâtz&o no dia 28&/2022 a pâdn dâs thoomin, nâ dê da Prcísiturc

Munidpá|. localizadâ à Rua Paraná. n". 983 - Gntrc. em nosso Municipio. O vald total estim& paE lál

6nhãtâFo sÍá de RS 861 745,80 (oilEnlos o sesênb e um mil, soE@ntc e qusrcôiâ e díco rcas c

d&b enbvos). O dElm lnl4E osEádrryIvêl pâÉ cm$na e reMGmdbnls p4amentod. bE m
€ndêrô@suDr6,iuntoaoS6toídêloB!õês.desgundâ€snaj€iÉ íohôdriodâs09hmón*11hoomin
e das l3h$min às 15h30min e no endeíeP dêu&i@ ww.dbeiEdoginMl.[gov.br. As autstioç&s e

Fdtrãose.MliadGsFrtundonádodàsdminislBçioãntesdásess&dêjulgameniô RibatãodoPi^hal,

w

publicaÉo.

PORTARTA Ne 109/2022

RESOLVE:

JosÉ saltM HAGGT NETo

OO PINHA!

STUTO DÂAÍÀ OE REGISTRO DE PREçO
aÍavnoz2lo 1102022

MUNrcipro DE caMBARÁ- 75 442 75ô/0001-90

COMERCIALALIMENTICIOS BANDEIRÀVEROE LTOA. CNFJ 77.69.27slm1'73
OBJTTO: RÊGlsrRO DE PRECO PAMAoulSlÇÃO DE CARNES.

V{ÔR RS 62.&6,10 (s§nrâ e dois mil, siscnbs e quarentã ê sÉ íêais ê dez eílavos)
vrcÊNcAr t2 (dozs) mss6s

cãmbaÉ. 11 dê âbrit de 2022 - PP 38l2o&
JOSE SAUÍ HAGEI TETO. PREFEtrO

PruEITURÀ TT,rlcIP& DE RIBEIRÀo cNo
. B.údo & IüEa'

ExruÍO OÀAÍA OE REGISTRO DE PREÇO§ N'ô3D,02 (P[RC)
pREG^O ELETRÔil|CO N"0242.022 (PtÂC)-ÂEG|SÍRO OE PREÇOS

COtÍMIANÍÊ: PRÉFÉrT! M MUNIC['AL OE RIBEIRÀO CLARO - CNPJ: 75.449-579/Om1 -73
cotrMIAffErruNDoMUNIcrpÂL oÉsAüÉooMuNlclprc o! RtB€tMocLdo.cNpJ 09.260@oo!oô
CONTMT&O: MRCOS HENRIOUEPIROú.CNPJi 14.766597@l-q
OBJEÍO: A @.tâlaÇão íe seryi@s dê d,vulsaÉo eh cero de som e grâvaçÕes de áudos p.B execoÉo das
d,vul!â@s, Flo FÍidod.12 (d@i) m.s.s.
vlcÊtcla: 12 de abdlde 2.022 a 11 de abnlde 2.023
VALOR:R$101.1339(cenloeummlenloetnnlaekê3rêâ6.cnquênta€q!ãroc.nia6).

Rrúrão ClaÍô-PR 11 deãbnlda 2 022

chelê & úe.â.hênto dê conpt.s, Lkitac&s ê coÃtabs

xÃo É

DE1tS.
r Dt QUttí



PREFEITI]RA MU]UTCIPAL DE BIBEIRÃO DO
- ESTADO DO P lr"llUÁ - [-'ú '..

tu
PRESENCIAL N.O O33 I 2022

Ao vigésimo sétimo dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois (2710412022), às

nove horas (09h00min) na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do

Paraná, em sessão pública, reuniu-se o Pregoeiro do Município, senhor Fayçal Melhem Chamma

Junior, para proceder ao credenciamento das empresas e seus representantes interessados em

participar do Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial no.03312022, tipo menor preço por

lote, cujo objeto é a contratação de empresa especialízada na prestação de serviços de manutenção

de equipamentos de informática utilizados pela administração Municipal, Secretaria de Educação,

Secretaria de Assistência Social, por um período 12 meses. Aberta a sessão de credenciamento,
apresentaram-se para credenciamento as empresas e seus representantes conforme abaixo
descriminado:

Com o término do prazo estipulado e após o credenciamento dos interessados conforme rege

a Lei, dou por encerrada a sessão de credenciamento das empresas interessadas em participar do
presente Pregão Presencial.

GENESIO LANINI FILH

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

EMPRESA N.O 01 EMPRESA N.O 02
Nome: GENESIO LANINI FILHO Nome:
EndereÇo: RUA FRANCISCO C. NOGARI 273 EndereÇo:
Cidade: RIBEIRAO DO PINHAL - PR Cidade:
Credenciado: GENESIO LANINI FILHO Credenciado:
RG n.o: 9.577.733-3 SSP/PR RG n.o:

ffi col

f À

^

\ \



GENESIO LANINI FILHO
RUA VERADOR FRANCISCO CESAR NOGARI N'273- CENTRO _ RIBEI

PINHAL _ PR
CNPJ SOB N. 19.541.842/0001-89

TELEFONE 1399640-4646

MODELO REFERENCIAL DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO

ú

.-d

7

- GENESIO LANINI FILHO. cPF N" 049.274.529-30,..
PROPRIETARIO

RG No 95.777.333-3 SSP
ENDEREÇO RUA VEREADOR FRANCTSCO CESAR NOGART No 273 CENTRO RtBEtRAO DO

PINHAL PR CEP 86,490.000

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio

DECLARAÇÃO UNIFICADA

ANEXO II

Pelo presentê instrumento, a GENESIO LANINI FILHO CNPJ n" 19.541.84210001-89 com sede na.Rua

Vereador Francisco Cesar Nogari no 273 Centro nesta cidade de Ribeirão do Pinhal - Pr. através de seu

representante legal infra-assinado, credencia o S.r. GENESIO LAINI FILHO portador da cédula de

identidade RG no.9.577.733-3., expedida pela SSP - PR outorgando-lhe plenos poderes para

representá-la na sessão pública do Pregão Presencial No. 033/2022 JUNTO AO MUNICIPIO DE

RIBEIRÃO DO PINHAL PR, em especial para formular lances verbais, para interpor recursos ou deles

desistir; por este instrumento e na melhor forma de direito, fica o ora credenciado, investido dos mais

amplos, gerais e ilimitados poderes, para a efetiva representação da ora licitante/outorgante, podêndo

firmar papéis e ou documentos; assinar compÍomissos; interpor recursos, desistir; renunciar a direito;

assinar compromissos e assumir qualquer tipo de obrigação em nome da ora outorgante, sob as penas da

lei.

RIBEIRAO DO PINHAL -.PR 27 DE ABRIL DE 2022

_/z



GENESIO LANINI FILHO
RUA VERADOR FRANCISCO CESAR NOGARI N" 273- CENTRO - RIB

PINHAL _ PR
cNPJ SOB N' 19.5.11.812/0001-89

TELEFONE 4399640-4616

L'.J
, F\

\,; _53_

Município d_e Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAo PRESENCIAL no 03312022

OBJETO: Contrataçáo de empresa especializada na prestaÇão de serviços de manutenção de
equipamentos de informática utilizados pela administraçáo Municipal, Secretaria de Educaçâo,
Secretaria de Assistência Social, por um período 12 meses, de acordo com as condiÇóês,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

Nós da emprêsa GENESIO LANINI FILHO CNPJ 19.541.84210001-89 declaramos para os fins de
direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de Pregão
Presencial N." 033/2022, instaurado por este município, que:

01) Não estamos impedidos de licitaÍ ou contratar com a administraÇão pública, em qualquer de suas

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a
administraçáo pública.

03) Não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

04) Se enquadra sob o regimê de ME/EPP/MEI, para efeito do disposto na LC 12312006, alterada
pela Lei Complementat no 147, de 7 de agosto de 2014.

05) Náo consta em nosso quadro societário servidor público municipal efêtivo ou em comissáo ou
possui parentesco até 30 grau com (cônJuge, companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor
público municipal efetivo ou em comissáo ocupante de cargo (político, diÍeÇão, chefia e
assessoramênto).

06) O fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma deixarâo de
ser entregues e que após assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos
pelo fornecimento dentro do prazo estabelecido no instrumento convocatório.

07) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitaÇáo, se comprometendo a entregar produtos
/ prestar serviços tidos como de primeira qualidade;

08) Que reconhece o intervalo mÍnimo de valores entre os lances de2% do montante negociado

Por sêr expressão da verdade, firmamos a presente

RIBEIRAO DO PINHAL _ PR 27 DE ABRIL DE 2022

//
- GENESIO LANINI FILHO

' cer N" 049.274.529-30
PROPRIETARIO

RG N" 95.777.333-3 SSP
ENDEREÇO RUA VEREADOR FRANCISCO CESAR NOGARI N" 273 CENTRO RIBEIRAO DO

PINHAL PR CEP 86.490.000

t
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GENESIO LANINI FILHO
RUA VERADOR FRANCISCO CESAR NOGARI N'273- CENTRO -

PINHAL _ PR
CNPJ S0B N" 19.541.842/0001-89

TELEFONE 43 99640-4646

C3

|TEM 01 - SERV|ÇOS DE TNFORMÁICA
VALOR MÁXrMO: R$ 24.000,00

Validade da proposta: 24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais )
Prazo para início dos serviços: 05 (cinco) dias úteis após assinatura do contrato
Dados bancários da emp resa: banco sicredi 748 Agencia0717 Conta 68764-2

RIBEIRAO DO P DE DE 2022

GENESIO LANINI FILHO
cPF No 049.274.529-30

PROPRIETARIO
RG No 95.777.333-3 SSPENDEREÇO RUA VEREADOR FRANCISCO CESAR NOGARI No 273

CENTRO RIBEIRAO DO PINHAL PR CEP 86.490-000

r -iÍ

'50

ITEM DESCRIÇAO QTDE Vr unit. TOTAL
0í Contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de manutenção de equipamentos de informática
utilizados pela administração Municipal, Secretaria de
Educação, Secretaria de Assistência Social, por um período
12 meses. Os serviços a serem executados deverão
compreender:
01) Serviço de manutençâo preventiva e corretiva de
equipamentos de informática, instalaçÕes de software,
suporte a rede e suporte técnico quando necessário.
Manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos de
informática com preenderá:
01.1 - Formatação de computadores e reinstalação de
softwares necessários;
01.2 - Substituição de peças, as quais somente serão
executadas após autorizaçáo emitida através de prévio
orçamento apresentado;
01.3 - Remoção de vÍrus;
01.4 - Cabeamento e instalação da parte física da rede
interna, quando necessário;
01.5 - Cabeamento, compartilhamento e instalação de
impressoras e periféricos, conforme necessidade;
01.6 - Configuração dos sistemas utilizados e suas referidas
atualizações, quando necessário;
01.7 - ConfiguraçÕes necessárias para acesso aos sites que
o municÍpio necessite obter ou repassar informaçoes e
dados;
0í.8 - Dowloads necessários;
01.9 - Concertos objeto dessa licitaçáo compreendem:
monitores, Cpus, estabilizadores, no-breaks, modem switch,
impressoras e demais periféricos.

02) A empresa deverá disponibilizar atendimento remoto em
ate 30 minutos ou presencial em até 60 minutos nos locais
indicados.

12
MESES

2.000,00 24.000,00
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w
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EI\,lPRESARIAL

GENESTO LANtNt FTLHO 04927452930

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOIVE DE FANTASIA)

MODERN INFORMATICA
PORTE

ME

coDlGo E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔtvltCA PRtNCtpAL

95.í1-8-00 - Reparação e manutênção de computadores e de equipamentos pêriféricos

E DAS ATIVIDADES

47.51-2-01 - Comércio vaÍejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CÓDIGO E oESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213.5 . EMPRESARTo (TNDTVTDUAL)

LOGRADOURO

RVEREADOR FRANCISCO CESAR NOGARI
NÚMERO

273
COi/PLEMENTO

CEP

86.490.000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
i/uNrclPto
RIBEIRAO DO PINHAL

ENDEREÇO ÉLETRÕNICO

genesio_lanini@hotmail.com
TELEFONE

(43) 3551-28í6

ENÍE FEDERATIVO RESPONSAVEL (ÉFR)

SITUAÇÃO CAOASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

17túP414

IVOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃo ESPEcIAL

NUIVERO DE INSCRIÇAO

í 9.541.842/0001.89
MATRIZ

GOMPROVANTE DE INSCRçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17 t01t2014

UF

PR

2210412022 10:52

,_ Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 2210412022 às 10:52:íí (data e hora de Brasília).

_tr
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Gertificado da Gondição de
Microempreendedor I nd ivid ual

*mpresári*{a}

Nome Civil

GENESIO LANINI FILHO

CPF

049.274.529-30

CNPJ

19.541.842i0001-89

Nome Empresarial

GENESIO LANINI FILHO 04927452930

Nome Fantasia

MODERN INFORMATICA

GapitalSocial

5.000,00

Situação Cadastral Vigente
v 

ATIvA

Data da Situação Gadastral

1710112014

Data de Abertura

17t01t2014

HredereÇo §omercia§

CEP

86490-000

Bairro

CENTRO

Logradouro

RUA VEREADOR FRANCISCO CESAR
NOGARI

Munícipio

RIBEIRAO DO PINHAL

Número

273

UF

PR

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período lnício
1o período 1710112014

Fim

Atividades

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Técnico(a) de manutenção de computador independente

Atividade Principal (CNAE)

9511-8100 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Comerciante independente de equipamentos e 4751-2101- Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática suprimentos de informática

I
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Termo de Giência e Responsabilidade com Efeito de
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: lrtt

tP
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela ra do
MunicÍpio para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos san itários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor lndrvidual. A
sua aceitação está condicionada à verificação dê sua autenticidade na lnternet, no endereço: httos://mei.receita.economia.oov.br/cefiificado.

Certificado emitido com base na Resoluçáo no 48, de 1 '1 de outubro de 2018, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a SimpliÍicação do Registro e
da Legalizaçáo de Empresas e Negócios - REDESIM.

nfençÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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rÉNa.r^
Secretaria da Recêita FedeÍal do Brasil
Procuradoria-GeÍal da Fazenda Nacional

CERTIOÃO IiIEGANVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERA§ E À DíUDA
ANVA DA UNÁO

t{ome: GE ESIO LAt{lNl FILHO 04927452930
CNPJ: í9.5.1í.8,í20001-89

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuÍadâs, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, Íelalivas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

(rr)

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de enle Íederativo, para
todos os óígãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÇôes sociais previstas
nas âlíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.2í2, de 24 de julho de 1991.

A aceitaÉo desta certidão está condicionada à verificaÉo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rfu . gov.bÊ ou <http:/,vww.pgÍn.gov.bP.

Certidâo emitida gÍatuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no -l 
.751 , de 2t1Ot2O14

Emitida às 00:57:26 do dia 12lMl2O22 <hora e dala de Brasília>.
Válida até 09t1$t2022.
eôdigo de controle da certidâo: C4C4.30C6.78F6.035F
QualqueÍ rasura ou emenda invalidará este documento.

ü



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 02652554í-93

Certidão fomecida para o CPF/MF: 049274.529-30
Nome: GENESIO LANINI FILHO

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apuracios, cerüÍicamos que, veriÍicando os registros cja Secretaria rje
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
responsabilizado e refere-se a déhitos de natureza tributária e nâo trihutária, [rem como, ao

\, descrrmprimento de obrigaçÕes tributárias aoessórias.

Válida até 10/0812022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemet
www.fazen d a. or. oov. br

P*tna 1 & 1

Eniifr yb inwt Fu,uiá ltzlit'Zotz w:§t1i
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MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

E§ I AUTJ L'tJ iJAi<ANA

CE RTIDÃO N EGATIVA 3902022

Çq

IMPORTANTE:

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNIC IPAL COBRAR DÉBTTOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
r\l-ni-\r\r.. ^-n-'ã i ^- LT\I\JLJ\J U\./IVIT íCtr,I\LJIU\J |\tr,J IA UtrI( IIUA\J.

Certificâmos que até a prêsênte data não exisie débito tributário vêncido relativo a empresa com a Localizaçáo
descrita abalxo.

cóD. AUTET.TICAçÂo: gzrMJEUFFH2Jcx2HesesVALIDADE: 0310ü2022

REQUERENTE: O MESMO

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LTC|TAçÃO

RAZAO SOGIAL: GENESIO LANINI FILHO

INSCRIçÃO EMPRESA

6038 19.541 .84210001-89

CNPJ/CPF INSCRçÃO ESTADUAL ALVARÁ

6038-B

rvaçóes:

Ribei

KSON ODE

o do Pinhal, 04 de Abril de

LLO COELHO

ENDERÉçO

RUA VER. FRANCISCO CESAR NOGARI, 273 - CENIRO CEP: 86490000 Ribeirão do Pinhal - PR
ATIVIDADES

Suporte técnico, manutenção e outms seniços em tecnologia da informação

W

I

PROTOCOLO:

.l

!

L*-
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MUNTCÍPTO DE RTBEIRÃO DO PINHAI,
ESTADO DO PARANÁ

?6.96E,06410001-42
RUA PARANÁ, 983 . CINIRO . RIBTIRÀO DO PINIIAL - PR

ALVARÁ n'6038-B 12022
O Munic io dç Ribeirão do conforrrE pÍotocolo a'de concede alvará de licença localiação a'.

NorDe

GENESIO IÁNINI FILHO
CNPJl9.Í1.8420001-E9

t ocallzâção
RUA vER FRÁNCIS@ CESAR NOGARI, 2R - CENTRO CEP: 86490000 Rüeirão do Pinhal - PR

Área utilizarb: 3O00

Atiüd8&s
6209-Um - SupoÍte técnico, ÍBnutenção e outros seÍv4os emtecnologia dâ infoÍtrnção.

Horário de frltrclonsmnto; Corrercial
S€gunda à SeÉa d&s 08:00 às l2:00, 14:00às l8:00

hritido em
t7t0U2022

Válido até

31/1v2022

er!âço€§

CÓDl@ DE AU-IE.TTIODADE: 9ZIMJEIUIQsJUEHQQUS

L./

I - O pÍÊseote akaú sô temefeito para o período especificado, ficando sujeito a rcnovaçâo anual.

2 - Sera exigida renovaçâo da ücença senpre que oconer nudanças de mrm de atividade, rmdificações nas caracteútiças do

estabelecirento ou transêrência de local
3 - Nos casos de altcÍações tais ooÍm: oncerrarEnto, rudângâs de Endercço, Édo social rarm de atividadc, etc o contntuinte será

obrigado a comlaicar a Prefeitura dentm do praa náxirm de 30 (trinta) dias'

IMPORTAÀIIE
- Evite Í ltas, auditorias, fiscatiação espscial e outrss aboÍrEcirrEntos rtantEÍrdo smdia sua situação perante o fsco. FuturaÍrEnte voce

precisará de Certidões pam fins de aposentadoú, auxílios, pensão, etc. Zcle pelo seu futuro.

sor: ÀIÁN PAfVA

l{í

I



2210412022 10:56 Consulta Regularidade do Empregador

,É
À

F,f _çL

ffi#ffiffi
{:,§I XA § ÜCTI{$M \ÜA F ESER§.L

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 19.s41.842/ooot-re
Razão SocialsrruESIo LANINI FtLHo o49274s2930
EndereçO; RUA VEREADOR FRANCiSCO CESAR NOGARI 273 / CENTRO / RIBEIRAO

DO PTNHAL / PR / 86490-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certÍfica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 05 / 041 2022 a A4 / 05/ 2022

Certif i ca ç ã o N ú me r o 
= 

20220 4O5 O 755 447 47 3 07 68

Informação obtida em 22/04/2022 lA:56:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov. br/consu ltacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1t1



Nome: GENESIO LANINI FfLHO
CNPJ: 19.541-. I 42/ 0ACIL-89
Certidão n": 11352304 /2022
Expedição: 0B/04 /2A22, às
Validade: 05/I0/2022 180
de sua expedição.

!E

ÇY*

0492'7452930 (MATRTZ E ErLrArS)

??. ?o. ?a

(cento e oitenta) dias, contados da data

CEBTIDÃO NEGA TVÀ, DE PÉNTTOS TRJAB,iAÍ,H]STÀS

Certifica-se que GEIIESIO LAIIINI FItHo Ot1927452930 (líATRIz E FILIÀIS),
inscri-to (a) no CNPJ sob o no 19.541 .942/OOA1-89, §Ão CoNsEÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Traba]ho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2017 e

13.46'?/20L1 , e no Ato 0l/2A22 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022-
Os dados coristantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tri-bunals do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou. filiais.
A aceitação desta certidão condj-ciona-se à verificação de sua
autentici-dade no portal do Trlbunal Superior do Trabalho na
Internet (httpz / lwww.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuj-tamente.

rNroRt'ÍAçÃO rMPORIÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessárlos à identificação das pessoas naturaj-s e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
ao{-rl-ral aa.i rlro âm cantênôa nnnÀôna1- Ári: f r:nei l-aÀa êm irrl a=Àn ^tr ôfrE]DLüL;E.LEui-LÀL1i Eiii úEirL=l!çü (-Jr:'.a=rrü,LUl:ü LrJrlJ:uGuü Lru I urvuuu u's

acordos j udiciais trabal-hi stas, inal-usive no coÍxcernenLe aos
recoliairmentos prev.i-denciários, a tronorários, a cusLas, a
emo.l-umentos ou a recol-himentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
m---L^rL^ 

^^-:--:^ 
l^ 

^^-^:ti-^=- 
n-^L--:- l^*^:^ +:+--l-^i I aÜdrirú, \-uiitr5i>atj LIe \-\-,)Àru.i-rraçÕu E !c v -La uu Lltltr(liJ Lr Luiu> 9uúr PUi

disposição 1ega1, contiver força executiva.

\í l!'
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANA

Secretaria do OfÍcio Distribuidor e Anexos de RIBEIRÃO DO PINHAL

cERTTDÃO DE DTSTRTBUTÇÃO - FrNS GERATS - CÍVEtS - ESpECíFtCA - NEGATTVA

Certifico que revendo os livros. 
-srstemas 

e arquivos de distribuiÇão CÍVEIS, ESPECIFICAMENTE: FALENCIA.
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL,. desta Secretaria, verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro contÍa:

GENESIO LANINI FILHO

CNPJ: 1 9.541.84210001-89

Local da Sedê:

Orientações:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sislema lnÍormatizado referente à comarca de RIBEIRÀO DO
PINHAL
Náo existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NON,4EIRAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conÍerência dos dados pessoais fornecidos pelo
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidâo em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e âs íliais.
Considera-se NEGATIVA a certidâo que aponta somente homônimos não qualiÍicados, nos termos do art. 80, §2o da
Resoluçáo CNJ 121120'10.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
dirigir até a Secretaria para onde foi disúibuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de l,4lCROÉÍvIPREENDEDOR INDIVIDUAL e El\,lPRESÁRlO INDIVIDUAL abrange tanbém a Dessoa Íísica

RtBE|RÃO DO PINHAL, 25 de AhÍil de 2022

!
Ana Paula olegario

Distribuidor

I

E

SDP-Sis1êma do Distribuidor do Paraná Data de em ssâo:2510412022 1651 Página '1 de '1
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ry@
Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Ernpresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certi,icamos

JU§EpÀn

CERTIDÃO SIUPLIFICADA

Sistema Nacionalde Begistro de Émpresas Mercantis - SINREM

constam dos documenlos arqúivãdos
nesta na data da sua €xpediÇão.

Obieto
Servicos de reparacao e manutencao em computadores e perifericos - Tecnico de manutencao de computador; Comercio varejista especializado de

equipamenlos e suprimenlos de inÍormatica - Comercianle de equipamentos e suprimentos de informatica

Esta certidáo Íoi 26fi,412022,às de Brasília)

Se impressa, veriÍicar sua o código MPA9GPVI.

_ r ililr illI llil ril llil[uunJ]l|llnffi lill lllilllllll

Prolocolo: PRC221 1 055567Nomê Emprêsârlal: GENESIO LÂNlNl FILHO 04927452930

Nâlureza Jurídlca: Empresário i lndividuâl)

lnício de Atividade
17 0112014

CNPJ
1 9.541 .84210001-89

Arquivamento do Ato de lnscrição
17 t01t2414

NIRE (Sede)
41802162731

Endereço Complêto
Rua VEREADOR FRANCISCO CESAR NOGARI, N, 273, CENTRO-Ribeiráo do PinhallPR- CEPB6490-000

Porle
MEI (Micro Empreendedor

lndividual)

Capital
R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

Situação
ATIVA
Status

SEI\4 STATUS

último Arquivamento
Data
1710112014

Ato/eventos
350 / 350 . ENOUADRAMENTO DE MEI

Número
lv1 54 1 151 842

Nome do Empresário: GENESIO LANINI FILHO
ldentidade:
95777333
Estado civil:
NÃO INFORMADO

1de1

BQOime de bens:
NAO INFORMADO

CPF:
049.274.529-30



PREFEITURA M']NICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Ao vigésimo sétimo dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois (2710412022), às nove horas e

kinta minuto; (09h30min) na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Parané, em

sessão pública, reuniu-se o Pregoeiro do Município, senhor Fayçal l4elhem Chamma Junior, para proceder ao

recebimento dos envelopes das empresas interessadas em participar do Processo Licitatório Modalidade Pregão

presencial n.o O33|2OZZ, tendo como objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

manutenção de equipamentos de informática utilizados pela administração Municipal, Secretaria de Educação,

Secretariá de Assisiência Social, por um período 12 meses Aberta a sessão, foram recolhidos os envelopes das

empresas credenciadas a participar do certame, recolhidos os envelopes e manifestações pertinentes ao Edital, deu-

se início a sessão.

Analisando as propostas de cada empresa, constatou-se que as mesmas atendem plenamente as exigências

do Edital, Após efetuados os lances pelos interessados habilitados, o Pregoeiro decretou os vencedores dos lotes

disputados, conforme descriminado abaixo:

2 w

LOTE DESCRIçAO VENCEDOR VALOR ANUAL

01 SERV]ÇOS DE INFORI,IATICA GENESIO LANINI FILHO R$ 24.000,00

Diante do acima disposto, conforme mapa comparativo anexo e após analisadas suas documentações, as

quais atendem plenamente as condições do Edital, decidimos pela classificação de todas as Empresas. Nada mais

havendo a regisirar, dou por encerraàa a presente sessão cujos trabalhos eu, Fayçal lYelhem Chamma Junior, lavro

na presente a-ta, que lida a achada conforme, Vai assinada por mim e pelos presentes na sessão.

I
II

el J

u

\,
\

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300

E-mail: pm Dinhal uol.co .br

t\
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PREFEIT,TIRA MT]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO PI]\THAL
- ESTADO DO PABA]UÁ -

Ribeirão do Pinhal ,27 de abril
C

_u_
Prezado Senhor,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria
parecer sobre a FASE FINAL do processo licitatório modalidade PREGÃO

PRESENCIAL 033/2022, cujo objeto é a contratação de empresa especializada

na prestação de serviços de manutenção de equipamentos de informática

utilízados pela administração Municipal, Secretaria de Educação, Secretaria de

Assistência Social, por um período 12 meses.

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor

RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

2

V

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86'490-000 - Fone: (43) 35518301/8320

E-mail : prrrpinhal@uol.com.br e compras-pmrpinhal@gmail'com

ffi



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PAEANÁ -

O DO PIIVHAL

rl1,^

PARECERJURÍoIco RSF No zzo
*k_

PREGÁO Ne: ol3l2o22

OPERAÇÃO : Contratação.

oBIETo: PosSÍvEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAçÃO DE SERVIçOS

E MANUTENçAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTCA UTILIZADOS PEL ADMINISTRAÇÃO

MUNICIPAL, SECRETARIA DE EDUCAçÃO, ASSISTÊNCN SOCIAL'

De acordo com o artigo zr, VII, Decre b ne 3.555lzooo c/c artigo 38, parágrafo único' da Lei ns 8'666/93:

Trata-se de Processo de licitação realizado na modalidade 
.,Pregão Eletrônico,, tendo por obieto a

contratação citada. Na ocasião da análise da minuta do edital e do coiltrato' este advogado subscrevente analisou'

pormenorizadamente o ceftame, assim faço reflerência ao parecel iurídico anexo aos autos' a fim de evitar

repetições.

Verifica-se que a fase interna da Licitação foi devidamente observada, estando regular, tendo sido realizado

credenciamento onde receberam os envelopes das empresas interessadas, tendo sido vencedora a empresa

GENESIO LANINI FILHO.

Ditoisso,oPresentefeitodeveráserenviadoaoSistemadeControlelnterno,paraqueestesemanifesteno

que entender necessário'

Assim,restandocumpridastodasasdisposiçóeslegais,cumpreaopregoeiroasuaAD]UDICAÇAOpara

posterior HOMOLOGAÇÃo do ceftame, conferindolhes o direito à contratação do obieto licitado'

Deverá ainda ser Íirmado o competente contrato de fornecimento acaso não se emita nota fiscal ou outro

instrumento, na forma do Art. 6z da Lei np 8.666lg3,lembrando a necessidade da fiscalização pelo sistema de

Controle Interno em relação aos empenhos PaIa Pagamento e a liquidação Por quem de direito'

Ressalta-se, ainda, que não é da alçada do causídico subscrevente avaliar a conveniência e a oportunidade

da contratação do obieto desta licitação, pois tal atribuição cabe à autoridade competente'

Istoposto,eàluzdeumaanálisetecnico-iurídico,verificandoquehouverespeitoàsdisposiçõeslegaisque

regemamatéria,notadamenteosprincípiosdalegalidade,impessoalidadeepublicidade'oplesenteProcesso

apresenta-se formalmente REGUIÁ'R'

É o Parecer'

Ribeirão do Pinhal - PR, z8 de abril de zozz

Rafael

raná 983 - Caixa Posta t: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/F
Rua Pa

E-ma il : pmrpinhal@uol.com.br
'ax: (43) 3551-8307.
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PBEFEITTTRA MU]VICIPAL DE BIBEIBÃO DO
- trSTADO DO ^ N?AIUÁ -

Ribeirão do Pinha 1,29 de abril de'2

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria

Parecer sobre a FASE FINAL do processo licitatório modalidade PREGÃO

PRESENCIAL 033/2O22, cujo objeto a contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de manutenção de equipamentos de informática

utilizados pela administração Municipal, Secretaria de Educação, Secretaria de

Assistência Social, por um período 12 meses.

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551830U8320
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras-pmrpinhal@gmail'com

rffi



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
-ESTADO DO PARANÁ-

PROCESSO No 03312022

OBJETO: SERVIÇO DE INFORMATICA

TNTERESSADO: UUwrCÍpto oe rueetRÃo DO PTNHAL - plnnruÁ

- CEP: 86.490-000 - Fone/Fax:
E-mail: pmroinhal(ôuol.com,br

(043) 3ss1-8300 - B3o1 -
i

ITEM AOS DOCUMENTOS
PROCEDIMENTOS A SEREM

ERELATIVAS

NO PROCESSOCONSIDERADOS
QU srM /

NAO
pÁcrrun

01 CONSTA DE DO S 01

02 CONSTA DEMO DO OBJETO? S 01

03 EXISTE IN DE ? S 27

04 EXISTE IN ED RECURSOS FINANC ?EIROS S 29

OS AUTOS FORAM
JURÍDICOS?

COM PARECERESIN
S 46a48

06
HOUVE
PREGÃO?

PARA MODALIDADE
S 30

07 OS AUTOS FORAM INSTRU COM EDIIAL E AN EXOS? S 32a44

OB
I

CIÁRA DO OBJETO DA

O EDITAL PRECISA SUFICIENTE E
? s 32

QUANTO AO
DIA E LOCAL?

RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS? H

O EDIIAL
S 32

10 AS CON DE PARTICIP DOS
CONCORRENTES?
O EDITAL

S 32

11 QUANTO AO CREDENCIAMENTO DOS
CONCORRENTES?
O EDITAL FAZ M

S 32,33

t2 OS REQUISITOS
PROPOSTAS?

REI.ATIVOS APR

DAS

O EDITAL
S 33,34

13
O EDIIAL
PROPOSIAS?

NORMAS DE JULGAMENTO DAS
S 35,36

t4 O EDITAL FAZ ME QUANTO A
E FISCAL?MICOECONO FINANCEIRA E ED REGULARIDAD

JU
S 34,35

15 O EDITAL NORMAS DE RECURSOS CASO SE S

Rua Pa 983 - Caixa Postal: 15

(ffi

05

09



ffi PREFEITTIRA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ.

Parecer do Controle Interno:

Ribeírão do Pinhal PR, 12 de maio de 20ZZ

- CEP: 86.490-000 - Fone/Fax:

Conforme análise efetuada na documentação apresentada pelo pre.goeiro e sua Equipe deApoio a esta unidade de controle Interno, emito eARECER-FAVoúG[ ã iomologação doceftame, tendo em vista que o Processo Licitatório Modalidade pr.õaô presencial po
03312022, estar em conformidade com a legislação, devendo r.r .nããrinhado para oPrefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO.

(.

e

?

O EDITAL NORMAS DE PAGAM ENTO?

A MIN UTA DO CO NTRATO AN EXADA No EDITAL?

HOUVE DO AVISO D E NO
OFICIAL DO M U

ORIGINAIS DOS DOCU M ENTOS DE E DAS
PROPOSTAS COMERCIAIS FORAM INSERIDOS AO PROCESSO?

FOI FEITA A COM DA REGU LARIDADE FISCAL DO
LICIIANTE VENCEDOR CO MO DETERMINA o ARTIGO 27 DA
LEI

HOUVE PARECER JU
ELETRONICO?

ICO FINAL REI.ATIVO AO

o PROCESSO FOI AUTUADO CO M N UME DE

16
S 47

77
S 4t A44

18
S 49A51

19
S 53A56

20
S 57 a69

2t
S 72

22
S 01a73

Rua Paraná 983 - Caixa postal: 15

E-mail : pmrpinhal@uol.com.br
(043) 35s1-8300-8301-8306.

I

I
I

I
i
I
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PR EFEITT]RA MLTI\UCIPAL DE RIB EIBÃ
- ESTADO DO PARAIUÁ -

O DO PINHAL

TERMO DE HO MO LOGACÃO

Homologo a decisão do Pregoeiro, que adjudica o PREGÃO PRESENCIAL

03312022, para a contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de manutenção de equipamentos de informática utilizados pela

administração Municipal, Secretaria de Educação, Secretaria de Assistência

Social, por um período 12 meses, ao proponente:

LOTE EM PRESA CNPJ VR TOTAL

01 crruÉsto LANtNI FILHo 049274s2930 19.s47.842/0001-89 24.000,00

Ribeirão do Pinhal, L3 de maio de 2022.

FRAIZ
PRE MU

Rua Paraná 983 - Centro - CEP 86.490-000 - Fone: (43)35518301.

E-mail : pmrpinhal@uol'com'br

ffi
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ffi PR EFEIT ITRA M T]IUICIPAL D E RIB EIRÃ'
- ESTADO DO PARA]UÁ -

O DO PII\THAL

noruolcncÃo

Adjudico o objeto do processo Licitatório Modalidade PREGÃO PRESENCTAL

03312022, para a contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de manutenção de equipamentos de informática utilizados pela

administração Municipal, secretaria de Educação, secretaria de Assistência

Social, por um período 1"2 meses, sendo vencedor (adjudicatário) à empresa

abaixo relacionada:

Ribeirão do Pinhal, L3 de maio de 2022.

R

VR TOTALCNPJ
LOTE E MPRESA

24.000,0019.547.842/0001-89e rruÉsto LANtNI FILHo 049274s293001

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301

E-mail : pmrpinhal@uol'com.br

\
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RIBEIRÀO DO PIilHAL
PREFEITURA OE

t9Í oo oo ,ltrlfll

EtÍ100 00 Pltl{l
RIBEIRÂO DO PITIIAL

EXTRATO PROCESSO LICITATÓNTO PREGÃO ELETRÔNTCO 03212022 CONTRATO O9OI2O22

Extrato de Contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n." J6.968.06410001-42 e a
empresa ENGEMAC MAQUfNAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ n". 42.282.506/0001-80. Objeto:
aquisição dc uma rctroescavadcira nova conformc CONVÊNIO/MAPA - PLATAFORMA+BRASIL N."
91886712021. Vigência l2 mcscs. Prazo de entrcga: 90 dias. Data dc assinatura: 1310512022, SIGUINEY DE
SOUZA PERES CPF:726.521.606-72 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ. CPF/MF n." 171 .895.279-15.

01

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL 033/2022 CONTRATO O9II2O22.

Extrato de Contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n." 76.968.064/0001-42 e a
empresa GENESIO LANINI FILHO 04927452930, CNPJ n." 19.541 .842l0OOl-89. Objcto: contratação de

empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de equipamentos de informática utilizados pela
administração Municipal, Sccrctaria dc Educação, Sccrctaria dc Assistência Social, por um período 12 mescs.

Vigência l2 meses. Data de assinatura: 1310512022, SIGUINEY DE SOUZA PERES CPF:726.521.606-72 e

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n.o 171.895.279-15.

!

ITEM QTDE UND MARCA TOTALDESCRIÇAO

01 unid

RETROESCAVADEIRA NOVA, TRAÇAO
4X4, TURBO, COM POTÊNCIA BRUTA
HAÍNUVIE DE 85 HP, COM CABINE
FECHADA E AR CONDICIONADO DE
FABRICA, MOTOR A DIESEL, PNE,US
NOVOS, TRAÇÃO 4X4, COM
CAPACIDADE DE 1,0 M,, PESO
OPERACIONAL VIÍNIVIO DE 1720 KG,
FRETE CIF.

UNFORKLIFT
MODELO un80)

4l 9.800,00

ITEM QTDE UND DESCzuÇÀO VR.MENSAL TOTAL

2.000,00 24.000.000l l2 Meses

Contratação de empresa especializada na
prestação de seriços de manutenção de

equipamentos de informática utilizados pela
administração Municipal, Secretaria de
Educação, Secretaria de Assistência Social, por
um período 12 meses. Os seruiços a serem
executados deverão compreender:
0l) Serviço de manutenção preventiva e

corretiva de equipamentos de informática,
instalações de software, suporte a rede e suporte
tócnico quando nccessário. Manutenção
prcventiva c corrctiva nos equipamcntos dc
informática compreenderá:
0l .1 - Formatação de computadores e

rl

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificaclo Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Municipio de Ribeirão do Pinhal dá garantia cla autenticidade deste documento, desde

que visualizado atraves do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diarioofiçial

CNPJ: 76.96t3.064/000 I -42
Rua Paraná,9U3 I CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 I -U300

PRIFIITUT  DE



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICo Do MUNICÍPIo DE RIBEIRÃo Do PINHAL

Conforme Lei Municipal n." 1.96712018.

Ano V I Edição n.o 821 - Terça-feira, 17 de maio de 2022. 017

reinstalação de softwares necessários;
01.2 - Substituição de peças, as quais somente
serão executadas após autorização emitida
através de prévio orçamento apresentado;
01.3 - Remoção de vírus;
01.4 - Cabeamento e instalação da parte fisica da
rede interna, quando necessário;
01.5 - Cabeamcnto, cornpartilhamcnto c
instalação de impressoras e periféricos, conÍbrme
necessidade;
01.6 - Conhguração dos sistemas utilizados e

suas ref'eri d as afinlizações, quando n ecessári o ;

0i.7 - Configurações necessárias para acesso aos
sites que o município necessite obter ou repassar
informações e dados;
01.8 - Dowloads necessários;
0l .9 - Conceftos objeto dessa licitação
compreendem: monitores, Cpus, estabilizadores,
no-breaks, modem switch, impressoras e demais
perifericos.
02) A empresa deverá disponibilizar atendimento
remoto em ate 30 rninutos ou presencial em ate
60 minutos nos locais indicados.

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO MARCA TOTAL

01 01 Unid

Veículo Okm, tipo SUV, 05 lugares,
flex,transmissão automática mínima de 06
velocidades, cor branca ou preta, rodas de liga
leve 16", pneus 205165116 ou superior, banco
tecido, potência mínima 120HP, porta malas
mínimo de 370 litros, tanque de combustível
mínimo de 44 litros, direção elétrica, banco
do motorista com regulagem de altura, ar
condicionado digital, alarme, air bag frontais
e trasciros, volantc com regulagcm dc altura c
comandos de áudio, sistema dc som (MP3,
Rádio AM/FM), jogo de tapetes, isulfilm,
chave canivete.

110.000,00

RIBEIRIO DO Ptl{HAL

PRE'EIÍUR  DE

tttloo oo Prtrrl

EXTRATO PROCESSO LICITATORIO PREGÃO ETETRÔNICO 036/2022 CONTRATO IOII2O22

Extrato dc Contrato cclcbrado entrc o Município dc Ribcirão do Pinhal, CNPJ n." 76.968.06410001-42 c a
empresa SAMP AUTOVEÍCULOS LTDA, CNPJ n". 78.066.tt00/0001-00. Objeto: aquisição de um veículo
Okm tipo SUV conforme solicitação da Secretaria de Administração. Vigência l2 meses. Prazo de entrega:60
dias. Data de assinatura: 1310512022, MARCELO DE PAULA SCHIMIDT CPF: 881.897.759-87 e

,ARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPFiMF n." 171.895.279-15

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Cerlificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Municipio de Ribeirào do Pinhal dá garantia da autenticidade deste <locumento, desde

que visualizado atraves do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ : 76.968.0641000 | -42
Rua Paraná, 9ti3 | CEP: ti6490-000

Contato: (43) 355 1 -ti300

FIAT PULSE
DRTVE TURBO

200

w=
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reinstalação de softwares necessários;
01.2 - Substituição de peças, as quais somente
serão executadas após autorizaçáo emitida
através de prévio orçamento apresentado;
01.3 - Remoção de vírus;
01.4 - Cabeamento e instalação da parte fisica da
rede interna, quando necessário;
01.5 - Cabcamcnto, cornpartilhamcnto e

instalação de impressoras e periféricos, conforme
necessidade;
01.6 - Configuração dos sistemas utilizados e

suas ref-eridas atualizações, quando necessário;
01.7 - Configurações necessárias para acesso aos
sites que o município necessite obter ou repassar
informações e dados;
01.8 - Dowloads necessários;
0l .9 - Concertos objeto dessa licitação
compreendem: monitores, Cpus, estabilizadores,
no-breaks, modem switch, impressoras e demais
periféricos.
02) A empresa deverá disponibilizar atendimento
remoto em até 30 minutos ou presencial em até
60 minutos nos locais indicados.

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO MARCA TOTAL

01 0l Unid

Veículo Okm, tipo SUV, 05 lugares,
flex,transmissão automática mínima de 06
velocidades, cor branca ou preta, rodas de liga
leve 16", pneus 205165116 ou superior, banco
tecido, potência mínima 120HP, porta malas
mínimo de 310 litros, tanque de combustível
mínimo de 44 litros, direção elétrica, banco
do motorista com regulagem de altura, ar
condicionado digital, alarme, air bag frontais
c trasciros, volantc com regulagem de altura c
cornandos dc áudio, sistema de som (MP3,
Rádio AM/FM), jogo de tapetes, isulfilm,
chave canivete.

FIAT PULSE
DRTVE TURBO

200
I10.000,00

;r\*
,w= RIBEIRTO DO PII{}IAL

!rÍlDo oo PlrrxÂ

EXTRATO PROCESSO LICITATÓNIO PREGÃO ELETRÔNICD 03612022 CONTRATO IOII2O22

Extrato de Contrato celcbrado cntrc o Município dc Ribcirão do Pinhal, CNPJ n." 76.968.064/0001 -42 c a
empresa SAMP AUTOVEiCULOS LTDA, CNPJ n'. 7tJ.066.800/0001-00. objeto: aquisição de um veículo
Okm tipo SUV conforme solicitação da Secretaria de Administração. Vigência l2 meses. Prazo de entrega:60
dias. Data de assinatura:1310512022, MARCELO DE PAULA SCHIMIDT CPF:881.897.759-87 e
TARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n.o 171 .895.279-15.

Diário Oficial Assina«lo Eletronicanrente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ: 76.968.0641000 | -42
Rua Paraná, 9tt3 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 I -8300



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

NT Ão

Contrato de prestação de Serviços que entre si celebram o Município de Ribeiráo do Pinhal e a

Empresa GENÉSIO LANINI FILHO 04927452930.

o MuNlclplo DE RIBEIRÃo Do ptNHAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita sob

CNPJ n.o 76.968.064/0001-42, com sede a Rua Paraná, n.o 983, Centro, cidade de Ribeiráo do

Éinf'rt, Paraná, CEP 86.490-000, neste ato representado pelo ergpltg Municipal' o Senhor

DARTAGNAN CALTXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261'9 SSP/PR€ l.l:tj'.t:
sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, doravanie denominada CONTRATANTE, e a empresa GENESIO

LANtNI FILHO o4gz74s2gg0, inscrita no CNPJ sob n.o 19.541.842t0001-89 Fone (43)99640-4646,

com endereço à Rua Vereador Francisco césar Nogari, n" !!3 _Centro, 
CEP 86490-000 na cidade de

Ribeirão do pinhat - pR., doravante denominadó coNTRATADO, neste ato representado pelo

;;;;;êÉúÉsrô-úlrlll FlLHo, brasiteiro, empresário, solteiro, portador da Cedula de ldentidade

n.o g.577.733-3 SSp/pR e inscrito no CNPJ/MF sob no 049.274.529-30,firmam o presente contrato de

acordo com a Lei no g.666/93 e suas alteraçÕes, bem como as demais normas que regulam a

espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições.

GLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Opresente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços

de manutençáo de equipamentos de informática utilizados pela administração Municipal, Secretaria

de Educação, Secretaria de Assistência Social, por um perÍodo 12 meses, obrigando-se o

CONT ADO a executar em favor da CONTRATANTE os serviços dos itens constantes nesse

instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatorio Modalidade Pregâo

presencial, registrado sob n.o 03312022, a qualfará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VlcÊNclA, PRAZO E CONDIÇOES DE ENTREGA

O presente Contrato terá a vigência aÍé 12105t2023, conforme termos do Artigo 57 da Lei Federal no

g.dOolgg e Decreto Federal nól.agu13, Art. 12o, caput, e seus parágrafos, podendo ser prorrogado

por igual período, ou até final do saldo estipulado, dependendo do interesse da Administração Pública

Municipal.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

Os valores para contratação do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

ITEM 01 - SERVI DE INFORMÁTICI VALOR: R$ 24.

oo

Vr.unit. TOTALQTDEDESCRIITEM
24.000,0012

MCSES

2.000,0001 presa especializada na prestação de

de equipamentos de informática

utilizados pela administraçáo
Educação, Secretaria de Assistência
12 meses. Os serviços a serem
compreender:
01) Serviço de manutenção preventiva e corretiva de

equipamentos de informática, instalações de software,

suporte a rede e suporte técnico quando necessário'

Manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos de

informática com Preenderá:
01.1 - Formatação de computadores e reinstalação de

softwares necessários;
01.2 - Substituição de peças, as quais somente serão

executadas apos autorizaçáo emitida através de prévio

Contratação de em
serviços de manutenção

Municipal, Secretaria de
Social, por um PerÍodo

executados deverão

orçamento

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-OO0 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ 76.968.064/000.1-42

Endereço eletrônico www'ribeiraodopinhal or.qov br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras. pmrpinhal@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

0í.3 - Remoção de vírus;
01.4 - Cabeamento e instalaçáo da parte física da rede

interna, q uando necessário;
01.5 - Cabeamento, compartilhamento e instalação de

impressoras e periféricos, conforme necessidade,
01.6 - Configuraçáo dos sistemas utilizados e suas referidas

atualizaçÕes, quando necessário,
01.7 - ConfiguraçÕes necessárias para acesso aos sites que

o município necessite obter ou repassar informaçÕes e

dados,
01.8 - Dowloads necessários;
01.9 - Concertos objeto dessa licitaçáo compreendem:
monitores, Cpus, estabilizadores, no-breaks, modem switch,
impressoras e demais periféricos.
02) A empresa deverá disponibilizar atendimento remoto em

ate 30 minutos ou presencial em até 60 minutos nos locais

indicados.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado por deposito em conta corrente n.o 68764-2 - agência 0717 - Banco

SiàreAi 748, até o 150 dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da fatura, devendo

salientar que junto ao corpo da Nota Fiscal, será necessárioÍazer constar, para fins de pagamento, o

número da licitaçáo, o número do Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e

número do banco, da agência e da conta corrente da Vencedora.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária: 0820-

000-3390390000.

cLÁusuLA sExTA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

A CONTRATANTE obrigar-se-á:

a) proporcionar à CONTRATADA todas as condiçÕes necessárias ao pleno cumprimento das

o'brigaçôes decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/93; e

demais normas editalícias;
b) Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto deste Pregão Presencial, através dos solicitantes

Responsáveis pela Fiscalizaçáo e Recebimento;
c) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do Contrato

nos termos da Ata de Registro de Preços, diligenciando nos casos que exigem providências

corretivas;
d) Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais EletrÔnicas/Faturas;

devidamente atestadas nos prazos fixados;
e) Arcar com os encargos no caso do não pagamento nos prazos e condiçÕes previstas neste

contrato,
f)Atender a Lei Geral de Proteçáo de Dados (LGPD n." 13.709/2018)'

CLÁUSULA SÉTIMA _ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:

a) Exécutar o fornecimento ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e

pioposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o final do prazo

contratual;
b) Fornecer os serviços sem qualquer outro custo;
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c) Zelar e garantir a qualidade dos serviços, comprometendo-se a substituir, às suas expensas, no

total ou ernparte os que náo atenderem ós padrÕes de qualidade e normas técnicas exigidos, ou em

qr" ." verificarem deieitos resultantes da execução no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contados

da notificação entregue oficialmente por escrito ou email;

d) Responsabilizar-Áe pelos eventuais danos e prejuÍzos que a qualquer título vier a causar ao

iOUfnnfnNTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;

e) Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante

toda a vigência deste coniraio, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas

Fiscais / Faturas.
f) Disponibilizar atendimento remoto em até 30 (trinta) minutos ou presencial em até 60 (sessenta)

minutos nos locais indicados;

A recusa na execução dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela Administraçâo,constitui-se

em falta grave, sujeitando a coúrnRTADA, à sua inscrição no Registro de ocorrências Nacionais,

impossibíitando o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sanções

quã t"i impÕe, nâo impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administraçáo, a aplicação

das seguintes Penalidades.

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre

o'rálo1. correspoúente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);

b) Até 1Oo/, (áez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do

contrato/Ata'Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento' será

encaminhada para a dÍvida ativa do Município, visando a sua execução;

c) Emissão e publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e

nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização sobre a entrega dos serviços da presente licitação será exercida pelo senhor Cícero

Rogério Sanches.
A fiscalização terá Poderes Para:
a) Recusar serviços que não obedeçam às especificaçóes, com o disposto no edital do Pregão;

bi Comunicar ao superior no prazo máximo de até O2(dois) dias corridos qualquer atraso, falhas e

omissóes por Parte da CONTRATADA;
c) Conferir no ato da entrega, requisitos, especificaçÕes, condiçÕes e outros dados que fizerem

necessários;
d) Controlar o saldo;
ej praticar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer

direito do MunicíPio.
As determinaçôes referentes às prioridades de entrega dos serviços; controle de qualidade; bem

como a soluçáo de casos concernentes a esses assuntos, ficarão a cargo da fiscalizaçáo.

A ação da fiócalizaçâo náo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento

dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

01 - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se

admitida subcontratação, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitaçáo, de

contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, dlreta ou indiretamente, qualquer vantagem

côni o objetivo de influenciar aaçáo de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificaçâo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;
c) "prátiôa colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sãm o conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;
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d) .prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

süa'propriedade, visando influenciarsua participaçáo em um processo licitatorio ou afetara execuçáo

do contrato 
r,,. /i\ ctestrrrir falsificar. alterar ou ocull lções ou fazere) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em lnsp€

declaraçóes Íalsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materiatmente a apuráçaá de alegaçÕes de [rática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercíôio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

02 - Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegÍvel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

03 - Considerando os propositos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado' em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execuçâo do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitação e à execução do contrato.

cr-Áusull oÉclua - oR RexÚructa e oa ResctsÃo

A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 79, inciso l, c/c os artigos 77 e78, incisos I a Xll

e XVll e parágrafo único, todos da Lei no 8.666/93;
b) consensualmente, na forma do artigo 79, inciso ll, da Lei 8666/93, mediante encaminhamento de

correspondência com no mínimo 30 ftrinta) dias de antecedência e mediante autorização escrita e

fundamentada autoridade competente da administração,

c) Em caso de rescisão sem culpa da empresa contratada a ela serão devidos os valores

correspondentes aos serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VEDAÇOES

E vedado à empresa contratada:
á; transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente,- excetuando-se as

hípoteses de fusáo, cisáo e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura'

O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação

expressa, com antecedência mÍnima de 3O(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em

conformidade com o art. 79, ll da Lei 8666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

para eficácia do presente instrumento, o GONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veículo

de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art.6'1' Parágrafo

Unico, da Lei 8666/93.

ClÁUSUI-R oÉCttUl tenCetRl - oOS OOCUUeUTOS truteCRRUreS

lndependentemente de transcriçáo, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de

preços o Edital de Licitação - Modalidade Pregão Presencial no 03312022, e a proposta final e

adjudicada da CONTRATADA.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condiçÔes de habilitaÇão e

quatificaçao exigidas na licitaçãô, bem como as normas previstas na Lei 8666/93 e legislação

complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUS DÉCtMA QUINTA _ DO FORO

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como

competente para dirimir qúaisquer questões oriundas da presente Ata/contrato, inclusive os casos

omissos, que náo puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata/Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e

foima para um só efeito legai, ficando pelo mqnos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE'

na forma do art. 60 da Lei 8.666 de 2110611993.

2Ribeirão do Pinhal, '13 de

DARTAGNAN CAL
PREFEITO MUNICI

TESTEMUNHAS

AEL FRIZON
N o 89.542

FISCAL DO CONTRATO

G-
CíCERO ROGERIO SANCHES
SECRETARIO DE ADMI N ISTRAÇÂO

O LANINI FILHO
cPF . 049.274.529-30

STINA DE MATOS
u23.240.319-81
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
CELEBRAM O MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO
04927452930, NOS TERMOS ABAIXO.

09112022 ENTRE S!
PINHAL E A EMPRESA LANINI FILHO

O MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL, Estado do Paraná, com sede administrativa à Rua
Paranâ, nq 983, inscrito no CNPJ/MF sob no 76.968.064/0001-42, neste ato representado pelo seu
Prefeito Municipal, Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o

773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, em pleno exercício do mandato e
funçóes, adiante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa GENÉSIO
LANINI FILHO 04927452930, inscrita no CNPJ sob n.o 19.541.84210001-89 Fone (43)99640-4646,

com endereço à Rua Vereador Francisco César Nogari, no 273, Centro, CEP 86490-000 na cidade de

Ribeiráo do Pinhal - PR, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, resolvem aditar o
contrato celebrado em Ribeirão do Pinhal na data de 13/05/2022, cujo objeto foi "a contrataçáo de
empresa especializada na prestação de serviços de manutehção de equipamentos de informática
utilizados pela administração Municipal, Secretaria de Educação, Secretaria de Assistência Social,
por um perÍodo Í2 meses", mantendo-se inalteradas seu texto, suas cláusulas e condiçôes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência até 1210512024.

cLÁusuLA TERCETRA - DtSpOStÇOeS rrruRrS

Ratificam - se as disposiçÕes do Contrato originário, que não modificadas por este instrumento.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus representantes legais assinam o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um so e jurídico efeito, perante as
testemunhas abaixo assinadas.

EdifÍcio da PreÍi:itura R irão do Pinhal, 11 de maio d

DARTAGNAN CAL
PREFEITO MUNIC

SIO LANINI FI o
CPF 049.274.529-30

TESTEMUNHAS:

CRISTINA DE MATOS
023.240.319-81

7
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Conforme Lei Municipal n." I .967 12018.

Ano Vl I Edição n." I063 - Terça-feira, 30 de maio de 2023 02

MARCA UNIT TOTALDESCRIÇÃOITEM SALDO TINID
15,10 906,00EvolutionDoses Sôrncn raça Nelore09 60

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO NO PINHAL

PRIMEIRO ADITIVO CONTRATO 18612022

PROCESSO LICITATORIO PREGÃO ELETRÔNICO N" 05312022

Extrato de contrato celebrado entre o Município dc Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.' 76.968.06410001-42 e a
empresa PR0GENETICA I\4PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ n.o 71 .369.36310001-10. Objeto:

aquisição de sêmen bovino e materiais para inseminação artificial, conforme solicitação do Secretário de

Agricultura e Meio Ambientc. Vigência até 2810612024. Data de assinatura: 3010512023, CARLOS VILHENA
VIEIRA CPF: 052.718.918-95 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n." 171 .895.279-15.

TOTALMARCA UNITSALDO LINID DESCRIÇÃOITEM
10,30 309,00LaysonSêmen raça Jersey05 30 Doses

564,00Celeste 9,40Doses GirSêrnen06 60
15,30 918,00Thor Fiv RecreioSêmen raça Girolando60 Doses07

Nate 9,70 291,00Dosel' Sêmen raça Holandês08 30

63,30Alta 63,300l

Termômetro para uso veterinário
para animais de criação, com tela
LCD, sonda de medição flexível,
com medição na faixa de 32-43
graus Celsius, a prova d'água e som
clc alerta de zumbido.

Unidt0

2.145,30TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO OO PINHAL

PRIMEIRO ADITIVO CONTRATO 18512022

PROCESSO LICITATÓNTO PREGÃO ELETRÔNICO N" 05312022

Extrato de contrato celebrado entre o Município de Ribcirão do Pinhal, CNPJ n.' 76.968.06410001-42 e a
empresa SEGABINAZZI & MASCEO LTDA, CNPJ sob n.o 24.867.631/0001-37. Objeto: aquisição de sêmen

bovino e materiais para inscminação artificial, confotme solicitação do Secretário de Agricultura e Meio

Ambiente. Vigência até 2810612024. Data de assinatura: 3010512023, FABIO MAURO SEGABINAZZI

JTINIOR CPF: 798.040.559-53 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ,CPFI}r{F n.' 171.895.279-15.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO NO PINHAL

Extraro de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n." 76.968.064/0001-42 e a

t2022
NO

GENESIO LANINI FILHO 04927452910 inscrita no CNPJ sob n.o 19.541.84210001-89

PRIMEIRO ADITIVO CONTRATO
PROCESSO LICITATÓNTO PREGÃO

Diário Oficial Assinado Eletronicartrcnte com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidadc deste documento, desde

que visualizado através do site rwvw.ribciraodopinhal.pr.gov.br/diario-oficial
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contratação de empresa especia I izada na prestação de SCIVI ços de manutenção de equipamentos de informática

utilizados pela administraç ao Municipal, Secretaria de Educação, Secretaria de Assistência Soc ial por um

período 1 2 V atc I LI a512024 Data de ASSrnatura: I I 10512023 GENES IO LANIN I FILHO CPFMCSES lgçrrula
049.274,529-30 C DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF N." I71 .895.279-15

Assinatura Digital

JULIANO Assinado de forma digital

ZACARIAS por JULIANo ZACARIAS

FERREIRA:O5014610943
FERREI RA:050 1 46 Dados: 2023.0s.30

10943 20:09:47 -03'00'

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com CertiÍlcado Padrâo ICP-Brasil' A Prefeitura

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diario-oficial

CNPJ: 76.968 .06410001 -42

Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000
Contato: (43) 355 l-8300


